
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 137/2019 

De autoria do Executivo, o presente projeto dispõe sobre o 
parcelamento e reparcelamento de débitos previdenciários do Município de Sorocaba para 
com a Receita Federal do Brasil - RFB. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim corno a 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
compete dar parecer. 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 
créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente,  
alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou 
interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a proposta tem 
como objetivo autorizar o parcelamento de débito com a Receita Federal referente a lide 
vencida pelo órgão federal (acórdão anexo), como disposto no Art. 1°: 

(...) 
"Ari. 10  Fica autorizado nos termos da Lei Federal n° 
10.522, de 19 dejulho de 2002 e da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 15, de /5 de dezembro de 2009, o 
parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do 
Município de Sorocaba com a Receita Federal do Brasil, 
no valor principal de R$ 4.814.460.33 ('quatro milhões, 
oitocentos e catorze mil, quatrocentos e sessenta reais e 
trinta e três centavos), em até 60 ('sessenta) prestações 
mensais e sucessivas, retrente  a débitos de natureza 
previdenciária ou não, tributária 011 flO, inclusive 
aqueles objeto de parcelamentos anteriormente 
rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou 
judicial, ou provenientes de lançamento de oficio 
efetuados até a data do requerimento efetuado." 



É o nosso parecer. 

Sorocaba, 30 de abril de 2019. 

HUDSON SSINI 
Vereador' Presidente 

\, RELÀTOR 

\ \\j 

RENAN DOS 
SANTOS 

Vereador - membro LIMA 
Vereador -"fhernbro 

f 
a 	f 	 1 

~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Contudo, na mensagem do texto do projeto de lei faz-se menção de que os referidos 
débitos são originários de compensações indevidas da Câmara Municipal de Sorocaba 
como se observa em excerto do texto: 

"A presente Lei autoriza o parcelamento e/ou 
reparcelamento dos débitos previdenciários do Município 
de Sorocaba com a Receita Federal do Brasil - RFB, nos 
termos da Lei Federal n'10.522, de 19 de julho de 2002 e 
da Portaria conjunta PGFN/RFB n° 15, de 15 de 
dezembro 	de 	2009, 	conforme 	Processo 
10855.723879/2013-97, referente à multa isolada por 
compensações indevidas, competências 01/2009 a 
1012009, realizadas em contribuições previdenciárias da 
Câmara Municipal de Sorocaba." 

Com relação a esta informação esta comissão procedeu a busca e análise mais 
proftinda e segue anexo todas as comprovações de repasse da Câmara no período bem 
corno cópia de acórdão gerado em decorrência deste fato. 

Isto posto, é inequívoco que há um erro no texto da mensagem ao mencionar a  
Câmara Municipal como geradora do valor devido.  

Quanto a este tema cabe ainda apuração aprofundada de investigação quanto a 
.-quern deu causa a este débito e possível apuração de responsabilidades, que certamente não 

é o enèÇâmara Municipal (documentos anexos). 
Dante do exposto, esta comissão manifesta-se pela necessidade de correção e/ou 

esclarecime tos quanto ao teor do texto da mensagem do Sr. Prefeito, razões pela qual esta 
Comissão no manifesta pela REJEIÇÃO, até que seja devidamente corrigido os 
apontamento&'çom informação clara sobre a origem deste débito. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 137/2019, do Executivo, dispõe sobre o parcelamento e 
reparcelamento de débitos previdenciários do Município de Sorocaba para com a Receita 
Federal do Brasil - RFB. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL no 

137/20 19, dentro do prazo regimental de 3 (três) dias, conforme Art. 50, parágrafo único, 
inciso 1 do Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. 

Parágrafo único. Quando se tratar de projeto de iniciativa do Prefeito, os 
prazos serão: 

1- de 03 (três) dias para cada Comissão, quando houver motivo de urgência 
argüido pelo Prefeito." (grifamos) 

Sorocaba, 22 de abril de 2019. 

Renata 
Fofabwwxot&j 

gaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS1. 

Processo n° 	10855.723879/2013-97 
4 - 

Recurso 0 	 Especial do Procurador; 

Acórdão O 	9202-006.886 - 2a Turm 

Sessão de 	23 de maio de 2018 

Matéria 	CSP - MULTA ISOLA DA - GLOSA DE COMPENSAÇÃO 

Recorrente 	FAZENDA NACIONAL 

Interessado 	MUNICÍPIO DE SOROCABA PREFEITURA MUNICIPAL 

Ç ssIMro: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 0 1/0 1/2009 a 31/10/2009 

AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - COMPENSAÇÃO - 
REQUISITOS. COMPROVAÇÃO CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS - 
GLOSA DOS VALORES COMPENSADOS INDEVIDAMENTE 

Somente as compensações procedidas pela contribuinte com estrita 
observância da legislação previdenciária, especialmente o artigo 89 da Lei n° 
8.212/91, bem como pagamentos e/ou recolhimentos de contribuições 
efetivamente comprovados, respaldam a declaração do direito a compensação 
no documento GFIP. 

COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES COM CRÉDITOS 
INEXISTENTES. INSERÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA NA GFIP. 
APLICAÇÃO DE MULTA ISOLADA. PROCEDÊNCIA. 

Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 
declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à 
aplicação de multa isolada nos termos do art. 89, § 10, da Lei n°8.212/1991. 

Para a aplicação de multa de 150% prevista no art. 89, §10° da lei 8212/91, o 
dolo mostra-se prescindível para a caracterização da falsidade imputada à 
compensação indevida, mostrando-se apenas necessária a demonstração de 
que o contribuinte utilizou-se de créditos que sabia não serem líquidos e 
certos. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento, vencidas as 
conselheiras Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que 
lhe negaram provimento. Votou pelas conclusões a conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz. 



rI. 1557 
Dl GARI MI ,  

(assinado digitalmente) 

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em Exercício 

(assinado digitalmente) 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira - Relatora 

Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Maria Helena 
Cotta Cardozo, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Patricia da Silva, Heitor de Souza 
Lima Junior, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz 
e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri. 

Relatório 

No presente processo fiscal foram lavrados dois Autos de Infração, DEBCAD 
51.049.950-3 (Glosa de compensações - contribuições sobre agentes políticos exercentes de 
cargos eletivos (período de janeiro a outubro de 2009) e DEBCAD 51.049.951-1 (Multa 
isolada (período de fevereiro a novembro dc 2009). 

Trata-se de glosas de compensações de contribuições previdenciárias 
realizadas pelo Contribuinte em relação a contribuições para agentes políticos exercentes de 
cargos eletivos, procedimento este, cujos fundamentos legais originários e posterior declaração 
de inconstitucionalidade, foram assim resumidos pela Fiscalização, nos termos do REFTSC de 
fls.1 107/1121: 

• 3.1. A Lei n°9.506, de 30 de outubro de 1997, incluiu a alínea "h" do 
inciso 1 do artigo 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 
estabelecendo como segurado obrigatório da Previdência Social, na 
categoria de empregado, 'o exercente de mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 
previdência social ". No âmbito municipal, refere-se aos cargos de 
prefeito, vice-prefeito e vereadores. 

• 3.2. Contudo, o Supremo Tribunal Federal STF em julgamento do 
Recurso 	Extraordinário 	n° 	351.171. ]PR 	declarou 	a 
inconstitucionalidade do texto da alínea. Em decorrência, Jbi editada 
a Resolução do Senado Federal n° 26, de 21 de junho de 2005, 
suspendendo a execução da norma que previa a contribuição dos 
agentes políticos. 

• 3.3. Á Receita Federal do Brasil - RFB reconhece a inexigibilidade 
de contribuições previdenciárias jándamentadas na alínea "h" do 

2 



H. 155$ 

CSRF-T2 
FI. 3 

i)F CARF 

Processo n° 10855.723879/201397 

Acórdão n.°  9202-006.886 

inciso Ido art. 12 da Lei n° 8.212/1991, acrescentada pelo §1°  do art. 

13 da Lei n° 9.506, inclusive deferindo, administrativamente, pedidos 
de restituição ou compensação, desde que obedecido o disposto nos 
atos normativos que regem a matéria e apresentados a seguir. 

As compensações seriam relativas a recolhimentos do período de novembro  
de 1999 a setembro de 2004 e foram realizadas nas GFIP relativas ao período de maio de 2007  

a outubro de 2009.  

Reportando-se às normas legais pertinentes às regras de contagem do prazo 
prescricional, a Fiscalização estabeleceu que: 

3.4.4. Conclui-se, pelo disposto no CTN, no RPS e na IN n° 15, 
que o prazo para pleitear restituição ou efetuar a compensação 
das contribuições previdenciárias recolhidas sob o fundamento 
do art. 12, 1, "h ", da Lei n° 8.212, declarado inconstitucional 
pelo STF, é de cinco anos a contar da data da extinção do 
crédito tributário, ou seja, da data do pagamento. 

A Fiscalização assim relata as providências do Contribuinte visando à 
obtenção de autorização administrativa para a compensação: 

4.5.4. Nas folhas 305 a 338, consta resposta da Delegacia da 
Receita Previdenciária em Sorocaba, informando sobre os 
procedimentos para realização da compensação, sobre o prazo 
prescricional (ver item 3.4), sobre a obrigatoriedade de 
retificação das GFIP, com a exclusão dos exercentes de mandato 
eletivo (ver item 3.5) e com cópia da Instrução Normativa IN 
MPS/SRP n° 15, de 12 de setembro de 2006, que regulou a 
matéria. Cabe observar que a Secretaria da Receita 
Previdenciária e a Secretaria da Receita Federal foram 
unflcadas a partir de 02/05/2007, criando a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil REB, por força da Lei 11.457/07. 

Segue o relato, dando conta de que as compensações foram 
realizadas de qualquer forma, tendo sido, então, apuradas pela 
Fiscalização as seguintes irregularidades: 

4.7. Em resumo, a prefeitura não observou o prazo 
prescricional, não efetuou a retificação  das GFIP (em tese, 
crime de falsificação  de documento público - GFIP - devido à 
manutenção de pessoa que não possui a qualidade de segurado) 
e utilizou uma base de cálculo indevida, visto que o correto 
seria o total das remunerações dos prefeitos, vice-prefeitos e 
vereadores e não o total da folha de pagamento da Câmara 
Municipal (em tese, crime de .falsificação de documento público 
- GFIP - devido à inserção de declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter constado). 

0. 

5.3. Desta firma, não foram glosadas as compensações 
efetuadas de 05 a 12/2007, em função da decadência, apesar de 
indevidos por não preencherem os requisitos necessários 
apresentados. O lançamento de 2008 está amparado pelo artigo 
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173 do CTN, em face do dolo já explicitado no item 4.7. As 
Planilhas 2 e 3 do Anexo único demonstram que, se cumpridos 
os pré-requisitos necessários à compensação, o valor corrigido 
passível de compensação seria de R$ 1.000.600,46 e estaria 
integralmente compensado na competência de 10/2007. 

Na Planilha 2 foram consideradas as remunerações do prefeito e 
do vice-prefeito declaradas em GFIP e as remunerações dos 
vereadores declaradas em folhas de pagamento, sendo as 
contribuições previdenciárias recolhidas corrigidas pela taxa 
Selic. Portanto, o sujeito passivo teve uma compensação 
superior a que leria direito homologada por decadência, não 
existindo, portanto, qualquer amparo legal para as 
compensações de 2008 e 2009. 

Quanto à incidência da multa isolada, a Fiscalização, após transcrever os 
fundamentos legais básicos (parágrafo décimo do artigo 89 da Lei 8.212/1991, combinado com 
o inciso 1 do artigo 44 da Lei 9.430/1996), assim resumindo suas conclusões e a motivação: 

5.7. A falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo 
quanto às compensações indevidas demonstradas no item 4.7. 
(inobservância da prescrição, não retificação das GFIP e bases 
de cálculo majoradas) impõe a aplicação de multa isolada de 
150% sobre o valor total do débito indevidamente compensado, 
a partir da edição da MP 449/2008 em 03/12/2008. A ftilsidade 
da declaração se configura na data de entrega/envio da GFIP. A 
Planilha 4 do Anexo Unico demonstra as datas de envio das 
GFJP, os valores compensados a partir de 12/2008, as 
competências e os valores da multa isolada. 

Foi elaborada Representação Fiscal para Fins Penais. 

O autuado apresentou impugnação, tendo Delegacia da Receita Federal de 
Julgamento em Ribeirão Preto/SP julgado a impugnação improcedente, mantendo o crédito 
tributário em sua integralidade. 

Apresentado Recurso Voluntário pelo autuado, os autos foram encaminhados 
ao CARF para julgamento do mesmo. Em sessão plenária de 05/06/2017, foi dado provimento 
ao Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão n° 2401-004.859 (fis. 1.523/1.530), com o 
seguinte resultado: "Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em 
conhecer do recurso e, no mérito, por maioria dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros 
Denny Medeiros da Silveira, Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez e 
Minam Denise Xavier Lazarini, que negavam provimento ao recurso ". O acórdão encontra-se 
assim ementado: 

ASSUNTO: CONTRIBIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁR IAS 

Período de apuração: 01/06/2009 a 30/04/2012 

MULTA ISOLADA. GLOSA DE COMPENSAÇÃO. 

Na hipótese de compensação indevida, quando não comprovada 
a falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o 
contribuinte não se sujeito à multa isolada aplicada nos termos 
da legislação que rege a matéria. 

4 



FI. 1560 

CSRF-T2 
FI. 4 

I)1 CARF vil 

Processo n° 10855.723879/201397 
Acórdão n.°  9202-006.886 

O processo foi encaminhado para ciência da Fazenda Nacional, em 

28/07/2017 para cientificação em até 30 dias, nos termos da Portaria MF n° 527/2010. A 
Fazenda Nacional interpôs em 11/09/2017, portanto, tempestivamente, Recurso Especial (fis. 

1.532/1.540). 

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme o Despacho sin° da 4'  

Câmara, de 26/10/2017 (fis. 1.544/1.548), consubstanciado nos acórdãos 2301-002.736 e 
9202.003.725 

Em seu recurso visa a reforma do acórdão recorrido, de modo a ver 
restabelecida a multa isolada imputada ao contribuinte. 

• Transcreve a norma que trata da multa isolada por compensação 
indevida, verbis: 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 
único do ar!. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de 
substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 
restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento 
indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.941, 
de 2009). 

§10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade 
da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará 
sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso 1 do caput 
do ar!. 44 da Lei n'9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e 
terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 
compensado. (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009)." 

• Diz ser necessário perquirir acerca do conceito de falsidade indicado 
na legislação em análise e observa que a legislação não remete à 
hipótese do § 1°, do art. 44, da Lei 9.430/96 que trata de multa 
qualificada em caso de fraude, sonegação ou conluio, conforme 
definido na Lei 4.502/64. 

• Afirma que o dispositivo determina a aplicação da penalidade prevista 
no inciso 19  da mencionada norma, aplicada em dobro; apenas fazendo 
referência ao percentual e demonstra o intuito do legislador em 
separar os conceitos ora analisados; portanto, não há esteio para 
considerar a falsidade, ora apreciada, análoga aos conceitos de fraude, 
sonegação ou conluio da legislação acima indicada. 

• Argumenta que o dolo mostra-se prescindível para a caracterização da 
falsidade imputada à compensação indevida, mostrando-se apenas 
necessária a demonstração de que o contribuinte se utilizou de 
créditos que sabia não serem líquidos e certos; e que o fator 
"agravado" na infração em análise é a conduta de falsear o conteúdo 
da declaração de maneira que o Fisco reste iludido quanto à efetiva 
existência do crédito passível de compensação. 
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• Acrescenta que sequer se mostra relevante quais motivos ensejaram 
tal conclusão, bastando que se comprove que o suposto crédito não 
existia à data do pedido de compensação. 

• Ressalta que apenas eventual erro escusável, devidamente 
comprovado pelo contribuinte, poderia em tese ensejar a não 
aplicação da penalidade isolada determinada pela § 100, do art. 89, da 
Lei 8.212/91; contudo essa não é a hipótese dos autos. 

• Salienta que as compensações promovidas pela contribuinte 
apresentam elementos suficientes para caracterizar a imposição da 
penalidade isolada, uma vez que crédito declarado sabidamente estava 
prescrito, além de ter sido majorado em montante bastante superior ao 
supostamente existente pois "utilizou uma base de cálculo indevida, 
visto que o correto seria o total das remunerações dos prefeitos, vice-
prefeitos e vereadores e não o total da folha de pagamento da Câmara 
Municipal". 

• Finaliza: "Descaracterizado qualquer erro escusável do contribuinte, 
mostrando-se fraudulenta a compensação, devendo ser apenada nos 
lermos do § 10°, do art. 89, da Lei 8.212/91". 

Cientificado do Acórdão n° 2401-004.859, do Recurso Especial da Fazenda 
Nacional e do Despacho de Admissibilidade admitindo o Resp da PGFN, em 01/11/20 17, o 
contribuinte não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 
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Processo n° 10855.723879/2013-97 
Acórdão n.°  9202-006.886 

Voto 

Pressupostos de Admissibilidade 

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende 
aos demais pressupostos de admissibilidade, conforme despacho de Admissibilidade, fis. 
15444. Assim, não havendo qualquer questionamento acerca do conhecimento e concordando 
com os termos do despacho proferido, passo a apreciar o mérito da questão. 

Do mérito 

Das compensações e Multa Isolada 

Antes de adentrarmos ao mérito da procedência da multa isolada, importante 
identificar o resultado do lançamento da glosa de compensações. Para isso, como o recurso 
voluntário não adentra ao mérito das glosas, podemos concluir que encontram-se devidas já 
que a insurgência do contribuinte refere-se apenas a multa. 

Vejamos o trecho da Decisão da DRJ que bem esclarece a questão: 

Estabelecida a obrigatoriedade do procedimento, é necessário 
examinar sua regularidade formal, o que aqui será feito adiante. 

Verificação da ocorrência das premissas legais para incidência 
da multa isolada. 

A Fiscalização, para determinar o montante do crédito 
compensável elaborou os seguintes demonstrativos: 

Planilha 1 - Exercentes de Mandado Eletivo e correspondentes 
declarações em GFIP fl. 1.118). 

Neste demonstrativo são informados os segurados, cargos 
exercidos, período dos mandatos e GFIP nas quais foram 
incluídos, tendo sido realizado em face das falhas operacionais 
constatadas nas GFIP origina/mente transmitidas (e, depois, nas 
suas eventuais retificadoras), sobre o que informa a 
Fiscalização: 

Os recolhimentos destes valores declarados em GFIP não 
puderam ser efetivamente comprovados, visto que a prefeitura 
realizou vários recolhimentos a menor no período e possui 
diversos parcelamentos, mas para efeito desta fiscalização 
vamos considerar que os recolhimentos das contribuições 
previdenciárias sobre os valores declarados em GFIP das 
remuneração do Prefeito Renato Fauvel Amay e do Vice-
Prefeito José Francisco Martinez foram realizados. 

Além do mais, a determinação do montante do crédito 
compensável deu-se de maneira comprovadamente equivocada, 
a respeito do que a Fiscalização relata: 
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Da análise dos documentos apresentados, foi possível verificar 
que a base de cálculo utilizada na ]'e na 3   memória de cálculos 
no processo do item 4.5. 

corresponde exatamente à base de cálculo total da folha de 
pagamentos da Câmara Municipal, incluindo vereadores, demais 
empregados e comissionados sem vínculo. (..). 

Mesmo considerando os dados consolidados na Planilha 1, a 
Fiscalização constatou que, em várias competências, foram 
incluídos em GFIP vereadores que nem mesmo exerciam 
mandato. 

Planilha 2— Valores passíveis de compensação -fl. 1.119. 

Esta Planilha constitui uma consolidação dos dados constantes 
da Planilha 1 (incorporando, pois, os equívocos lá constatados), 
mas considera, de qualquer forma, os segurados cujas 
contribuições estariam efetivamente compreendidas na hipótese 
que legitimaria as compensações (apenas prefeitos, vice~ 
prefeitos e vereadores). 

Observa-se que apura o montante compensável de R$ 
1.000.600,46 (atualizado até maio de 2007). 

Planilha 3 - Demonstração de créditos a compensar 
considerando o valor corrido da Planilha 2—fi. 1.120. 

Tendo a Planilha 2 apurado o montante compensável de R$ 
1.000.600,46 (reiterando: em que peses os equívocos registrados 
na Planilha 1), esta Planilha, considerando as compensações 
realizadas, demonstra que, ao ser realizada a compensação de 
setembro de 2007, restaria um saldo de R$ 30.577,71. Por isso, 
com a compensação relativa a outubro de 2007 (R$ 201.332,74), 
o saldo do crédito compensável foi totalmente exaurido, havendo 
nesta competência um excesso de compensação de R$ 
170.755,03. 

Portanto, todas as compensações realizadas nas competências 
posteriores (até outubro de 2009) deram-se indevidamente, ou 
seja, sem que existisse o respectivo crédito compensável. 

Assim, consoante destaca a Fiscalização, como as compensações 
foram realizadas através de GFIP relativas ao período de maio 
de 2007 a outubro de 2009, compreendendo créditos do período 
de novembro de 1999 a setembro de 2004; e, como os 
lançamentos fiscais foram formalizados em 06/12/2013, data da 
formal notjficação do Contribuinte (fi. 1.139/1.140), a 
Fiscalização deixou de glosar as compensações relativas aos 
recolhimentos do período entre maio e dezembro de 2007, em 
face da ocorrência da decadência, que reconheceu de oficio, em 
que pese ter constatado, como demonstram as Planilhas 1 a 3, 
que em outubro de 2007 já tinha ocorrido excesso (parcial) de 
compensação, além de que, em relação a novembro e dezembro 
de 2007,  as compensações já não tinham mais o respectivo 
crédito, então declarado nas GFIP. 

Pelas mesmas razões, nas competências seguintes -janeiro de 
2008 a outubro de 2009 - para as quais também foram 
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declaradas compensações nas correspondentes GFJP, já não 
mais hcrt.'ia crédito compensável, inexistindo, pois, os créditos 
desta Jbrma declarados. 

Não há controvérsia quanto ao frito de que realmente não 
existiam os créditos compensáveis, declarados e compensados, 
entre janeiro de 2008 e outubro de 2009. 

Nem mesmo a Impugnação discute esta questão. Então, resta 
apenas analisar se, nestas circunstâncias, encontram-se 
presentes as premissas legais que autorizam a incidência da 
multa isolada. 

O lançamento consubstanciado na Lei n ° 8.212/1991 está em perfeita 
consonância com o ordenamento jurídico, haja vista o próprio CTN dispor em seu artigo 97, 
VI, que as hipóteses de extinção do crédito tributário, entre essas, a compensação e a dação em 
pagamento, são de estrita reserva legal. Assim, para verificar a possibilidade de compensação 
há que ser remetido para os permissivos legais. 

Art.97 - somente a lei pode estabelecer: 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. 

Conforme prevê o art. 89, § 20  da Lei n ° 8.212/1991, somente pode ser 
compensado nas contribuições arrecadadas pelo INSS os valores recolhidos de forma indevida. 
Dessa forma, só após a conclusão de serem indevidos tais valores poderia o recorrente valer-se  
do instituto da compensação.  

Com relação ao argumento de realização de compensação nos limites legais, 
entendo que acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor provar fato 
constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Na hipótese dos autos, não se vislumbra essa condição para as compensações 
efetuadas pela contribuinte. 

Registre-se, que ao admitir a compensação na forma pretendida pela 
contribuinte, estaríamos não só malferindo o disposto no artigo 89 da Lei n° 8.212/91, mas 
também interpretando àquela norma de forma extensiva, o que vai de encontro com a 
legislação de regência, sobretudo em face da impossibilidade de compensação que não provou 
o recorrente ter efetivamente recolhido, bem como evidente ausência de liquidez e certeza do 
crédito utilizado pela contribuinte para promover as compensações. 

Conforme o relatório fiscal, constatou-se pela análise das GFIP e documentos 
apresentados, que o contribuinte realizou indevidamente compensações considerando a 
declaração de inconstitucional idade da contribuição devida pelos agentes políticos. 

Vejamos a conclusão da decisão da DR.J e dos termos do 
acórdão 	 recorrido: 
O caso concreto, conJbrme expressamente consignou a 
Fiscalização, as compensações deram-se nas seguintes 
circunstâncias: 

1. Não foi observado o prazo prescricional, sobre o que a 
Fiscalização define:  
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Além disso, como as compensações se iniciaram em 05/2007, 
considerando-se o prazo prescricional, só seriam passíveis de 
inclusão na memória de cálculos os valores declarados a partir 
de 04/2002 com recolhimento em 05/2002. 

2. Não foram realizadas as devidas retificações das GFIP, de  
forma a excluir as informações relativas aos segurados em  
relação aos quais as contribuições foram compensadas,  
desabilit ando-os da condição de titulares de direitos  
previdenciários, em relação ao que assim a Fiscalização se 
manifestou: 

3.5.3. A obrigatoriedade de retificação das GFJP para exclusão 
dos exercentes de mandato eletivo informados antes do início 
das compensações é explicada pelo § ]'do artigo 225 do RPS, 
abaixo transcrito. A não observância desta norma pode se 
refletir na concessão de benefícios indevidos e conseqüentes 
prejuízos aos cofres da Previdência Social, configurando crime 
conforme aJNn°15. 

Art. 225. A empresa é também obrigada a: 

§ J As informações prestadas na Guia de Recolhimento do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Infórmações à 
Previdência Social servirão como base de cálculo das 
contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social, comporão a base de dados para fins de cálculo e 
concessão dos benefícios previdenciários, bem como constituir-
se-ão em termo de confissão de dívida, na hipótese do não 
recolhimento. 

(..). 

3. Utilização de crédito em valor superior ao montante das 
contribuições compensáveis (teriam sido considerados os valores 
correspondentes aos totais apurados em folhas de pagamentos e 
não apenas as contribuições relativas aos agentes políticos 
exercentes de cargos eletivos, considerado o correspondente  
período apenas: novembro de 1997 a setembro de 2004).  

4. Assim, não obstante ter sido apurado pela Fiscalização um 
crédito de R$ 1. 000. 600,46, o Contribuinte realizou 
compensações no montante de £5 5.110.707. ]0.  

5. Não obstante formal requisição, inclusive reiterada, a 
Administração Municipal não apresentou demonstrativos e 
dados consistentes quanto aos valores considerados como 
integrantes dos créditos compensados, tampouco dos respectivos 
critérios de reajustes, mesmo em face da apresentação de três  
memórias de cálculo.  

Por todas estas razões a Fiscalização considerou presentes os 
requisitos legais que fazem incidir a multa isolada e que assim  
justificou:  

4.7. Em resumo, a prefeitura não observou o prazo 
prescricional, não efetuou a retificação das GFIP (em tese,  
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crime de falsificação de documento público - GFIP - devido à 
manutenção de pessoa que não possui a qualidade de segurado) e  
utilizou uma base de cálculo indevida, visto que o correto seria o  
total das remunerações dos prefeitos, vice-prefeitos e vereadores  
e não o total da folha de pagamento da Câmara Municipal (em  
tese, crime de falsificação de documento público - GFIP - 
devido à inserção de declaração falsa ou diversa da que deveria 
ter constado).  

Quanto ao questionamento acerca da multa isolada, base do presente recurso, 
entendo correto o procedimento adotado pela autoridade fiscal, corroborado pela decisão de 1a  

instância, conforme acima transcrito, considerando, que informação em GFIP de compensações 
realizadas, sem que a empresa encontre-se exercendo direito líquido e certo leva sim, a uma 
falsa declaração, capaz de ensejar a aplicação da multa prevista no § 10 do art. 89 da lei 
8212/91, no patamar de 150%. 

Ao contrário de outros processos de compensação, onde a empresa promove 
as compensações, amparada em decisão judicial que delimita o alcance de seu direito, no 
presente caso, mesmo que se argumente a existência de declaração do STF acerca da 
inconstitucional idade da contribuição dos agentes políticos, não há como afastar as exigências 
legais para que a empresa possa efetivamente demonstrar o direito "líquido e certo" a 
compensação. 

Vejamos, quais os fatos trazidos pela autoridade fiscal para constituir o 
lançamento, e que foram considerados válidos pelo julgador a quo para negar provimento ao 
recurso do contribuinte: 

3.4.4. Conclui-se, pelo disposto no CTN, no RPS e na IN n° 15, 
que o prazo para pleitear restituição ou efètuar a compensação 
das contribuições previdenciárias recolhidas sob o fundamento 
do art. 12, 1 "h ", da Lei n° 8.212, declarado inconstitucional 
pelo STF, é de cinco anos a contar da data da extinção do 
crédito tributário, ou seja, da data do pagamento. 

A Fiscalização assim relata as providências do Contribuinte 
visando à obtenção de autorização administrativa para a 
compensação: 

4.5.4. Nas folhas 305 a 338, consta resposta da Delegacia da 
Receita Previdenciária em Sorocaba, informando sobre os  
procedimentos para realização da compensação, sobre o prazo  
prescricional (ver item 3.4.), sobre a obrigatoriedade de  
retificação das GFIP, com a exclusão dos exercentes de mandato  
eletivo (ver item 3.5) e com cópia da Instrução Normativa IN 
MPS/SRP n° 15, de 12 de setembro de 2006, que regulou a 
matéria. Cabe observar que a Secretaria da Receita  
Previdenciária e a Secretaria da Receita Federal foram  
unificadas a partir de 02/05/2007, criando a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil RFB, por força da Lei 11.457/07.  

Segue o relato, dando conta de que as compensações firam 
realizadas de qualquer forma, tendo sido, então, apuradas pela 
Fiscalização as seguintes irregularidades:  
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4.7. Em resumo, a prefeitura não observou o prazo 
prescricional, não efetuou a retificação das GFIP (em tese,  
crime de falsificação de documento público - GFIP - devido à 
manutenção de pessoa que não possui a qualidade de segurado)  
e utilizou uma base de cálculo indevida, visto que o correto 
seria o total das remunerações dos prefeitos, vice-prefeitos e 
vereadores e não o total da folha de pajiamento da Câmara 
Municipal (em tese, crime de falsificação de documento público 
- GFIP - devido à inserção de declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter constado).  

5.3. Desta forma, não foram glosadas as compensações  
eJétuadas de 05 a 12/2007, em função da decadência, apesar de  
indevidos por não preencherem os requisitos necessários  
apresentados. O lançamento de 2008 está amparado pelo artigo  
173 do CTN, em face do dolo já explicitado no item 4.7. As  
Planilhas 2 e 3 do Anexo único demonstram que, se cumpridos  
os pré-requisitos necessários à compensação, o valor corrigido  
passível de compensação seria de R$ 1.000.600,46 e estaria 
integralmente compensado na competência de 1012007.  

Na Planilha 2 foram consideradas as remunerações do prefeito e 
do vice-prefeito declaradas em GFIP e as remunerações dos 
vereadores declaradas em folhas de pagamento, sendo as 
contribuições previdenciárias recolhidas corrigidas pela taxa 
Selic. Portanto, o sujeito passivo teve uma compensação 
superior a que teria direito homologada por decadência, não  
existindo, portanto, qualquer amparo legal para as 
compensações de 2008 e 2009.  

Quanto à incidência da multa isolada, a Fiscalização, após 
transcrever os fundamentos legais básicos (parágrafo décimo do 
artigo 89 da Lei 8.212/1991, combinado com o inciso Ido artigo 
44 da Lei 9.430/1 996), assim resumindo suas conclusões e a 
motivação: 

5.7. A falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo 
quanto às compensações indevidas demonstradas no item 4.7.  
(inobservância da prescrição, não retificação das GFIP e bases 
de cálculo majoradas) impõe a aplicação de multa isolada de 
150% sobre o valor total do débito indevidamente compensado,  
a partir da edição da MP 449/2008 em 03/12/2008. A falsidade 
da declaração se configura na data de entrega/envio da GFIP. A  
Planilha 4 do Anexo Único demonstra as datas de envio das 
GFIP, os valores compensados a partir de 1212008, as 
competências e os valores da multa isolada 

.Basta-nos uma leitura das informações acima, transcritas do termo de 
verificação fiscal, para entender que não simplesmente equivocou- se o autuado em relação as 
competências alcançadas pela prescrição, nem tampouco, fundamentou o auditor o lançamento 
e a aplicação da multa isolada simplesmente na ausência de retificação da GFIP, mas 
principalmente, na compensação de valores indevidos sobre folha de pagamento da Câmara 
Municipal, que declarou em GFIP ter direito líquido e certo a compensação. Descreveu ainda o 
auditor que o ente público compensou a totalidade da folha da Câmara e não apenas a 
contribuição sobre os agentes políticos, diga-se fato acatado pelo próprio recorrente em seu 
recurso. 
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Entendo que deve o auditor, analisando pontualmente cada caso concreto, 
identificar a verba compensada, para só então definir a existência de falsidade de declaração. 
Ou seja, concordo que compete ao auditor apontar efetivamente a falsidade, o que no caso dos 
autos, entendo ter a autoridade fiscal demonostrado. 

Note-se que o legislador não exigiu a demonstração da fraude por parte do 
agente fiscal, como muito argumentado pelo recorrente, nem mesmo dolo, mas a indicação de 
informação falsa na GFIP. 

Convém apreciar, inicialmente o dispositivo legal utilizado pela autoridade 
fiscal para imposição da multa isolada, o § 10 do art. 89 da Lei n.° 8.212/1991: 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do 
parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas 
a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros 
somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses 
de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, 
nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009). 

(..) 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se 
comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito 
passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 
percentual previsto no inciso 1 do caput do art. 44 da Lei n°  
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá 
como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 
compensado.  (Incluído pela Lei n°11.941, de 2009). 

(..) 

Entendo que o dispositivo em questão retrata multa diversa da comumente 
aplicada nos lançamentos de ofício, consubstanciada no art. 44, § 1, da Lei n° 9430/1996: 

Ari. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as 
seguintes multas: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007) 

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou 
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de 
pagamento ou recolhimento, de fàlta de declaração e nos de 
declaração inexata; (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007) 

II- de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o 
valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei n° 11.488, 
de 15 de junho de 2007) 

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não lenha sido 
apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de 
pessoa fisica; (Incluída pela Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007) 
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b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, 
ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 
negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no 
ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
(Incluída pela Lei n°11.488, de 15 de junho de 200 7) 

sç 10 0 percentual de multa de que trata o inciso Ido caput deste 
artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da 
Lei n° 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de 
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
(Redação dada pela Lei n°11.488, de 15 de junho de 200 7) 

§ 2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso Ido caput 
e o § 10  deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de 
não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de 
intimação para: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 15 de 
junho de 2007) 

Ou seja, o legislador determina a aplicação de multa de 150% quando se trata 
de falsidade de declaração, sem que no mencionado dispositivo, mencione a necessidade de 
imputação, de dolo, fraude ou mesmo simulação na conduta do contribuinte. 

Mas, qual o limite entre a caracterização de simples informação inexata, ou 
sem que o recorrente tenha legitimidade para exercer naquele momento o direito, e a falsidade 
propriamente dita? Ao efetivar compensação sobre valores de contribuições sem efetivamente 
comprovar o recolhimento indevido, procedeu o recorrente a informação de existência de 
crédito na verdade inexistente, indicando nítida falsidade de declaração no meu entender. 

Neste ponto, entendo pertinente transcrever o voto do ilustre Conselheiro 
Kleber, que tratou com muita propriedade a questão: 

Verifica-se de início que a lei impõe como condição para 
aplicação da multa isolada que tenha havido a comprovada 
falsidade na declaração apresentada. Assim, para que o fisco 
possa impor a penalidade de 150% sobre os valores 
indevidamente compensados, é imprescindível a demonstração 
de que a declaração efetuada mediante a Guia de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Intàrmações à 
Previdência Social - GFIP contém falsidade, ou seja, não retrata 
a realidade tributária da declarante. 

Pesquisando o significado do termo falsidade em 
http://14ivw. dicionariodoaurelio. com, 	obtém-se o seguinte 
resultado: 

16 s Propriedade do que é falso. / Mentira, calúnia. /Hipocrisia; 
perfídia. / Delito que comete aquele que conscientemente 
esconde ou altera a verdade." 

Inserindo esse vocábulo no contexto da compensação indevida é 
de se concluir que se o sujeito passivo inserir na guia 
informativa créditos que decorrentes de contribuições incidentes 
sobre parcelas integrantes do salário-de-contribuição, 
evidentemente cometeu falsidade, haja vista ter inserido no 
sistema da Administração Tributária inJàrmação inverídica no 
intuito de se livrar do pagamento dos tributos. 
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Vale ressaltar que legislador foi bastante feliz na redação do 
dispositivo encimado, posto que utilizou-se do art. 44 da Lei n. 
9.430/1996 apenas para balizar o percentual de multa a ser 
aplicado, não condicionando à aplicação da multa à ocorrência 
das condutas de sonegação, fraude e conluio, definidas 
respectivamente nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502/1964. 

Esse opção legislativa serviu exatamente para afastar os 
questionamenlos de que a mera compensação indevida não 
representaria os ilícitos acima, nos casos em que o sujeito 
passivo tivesse declarado corretamente os fatos geradores, posto 
que não se poderia falar em sonegação ou fraude fiscal. 

Contudo, não há que se confundir fraude com falsidade, tendo em vista que 
se o legislador, quisesse atribuir a mesma natureza as duas penalidades, teria simplesmente 
determinado a aplicação do art. 44, § 1° da 9430/1996 

Podemos concluir que, na imposição da multa isolada, relativa à 
compensação indevida de contribuições previdenciárias, a única demonstração que se exige do 
fisco é a ocorrência de falsidade na GFTP apresentada pelo sujeito passivo, como no presente 
caso. 

Conclusão 

Face o exposto, voto por DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial da 
Fazenda Nacional 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Sorocaba, 30 de abril de 2019. 

Certidão 

Assunto: Ministério da Fazenda - Auto de infração obrigação principal compensação 
requisitos. Comprovação créditos líquidos e certos glosa dos valores compensados 
indevidamente 

Processo n1  10855.723879/201397 
Recurso n° Especial do Procurador 
Acórdão n° 9202006.886 - 21  Turma 
Sessão de 23 de maio de 2018 
Matéria CSP MULTA ISOLADA GLOSA DE COMPENSAÇÃO 
Recorrente FAZENDA NACIONAL 
Interessado MUNICIPIO DE SOROCABA PREFEITURA MUNICIPAL 

Certificamos que as compensações relativas a recolhimentos do período de novembro de 
1999 a setembro de 2004 que foram realizadas nas GFIP relativas ao período de maio de 
2007 a outubro de 2009 foram recolhidos/repassados dentro dos devidos vencimentos pela 
Câmara Municipal de Sorocaba. 

Ressalvamos que no referido processo de multa que o erro foi cometido pela Prefeitura 
Municipal, usando uma base de cálculo indevida. 

Item 4.7 do processo de Multa: "Em resumo, a prefeitura não observou o prazo prescricional, 
não efetuou a retificação das GFIP (em tese, crime de falsificação de documento público - 
GFIP - devido à manutenção de pessoa que não possui a qualidade de segurado) e utilizou 
uma base de cálculo indevida, visto que o correto seria o total das remunerações dos 
prefeitos, vice prefeitos e vereadores e não o total da folha de pagamento da Câmara 
Municipal (em tese, crime de falsificação de documento público - GFIP - devido à inserção 
de declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado)." 

Anexo Guias da Previdência Social. 

Ronaldo CamiIl6 Rosa Fontes 
Diretor da Divisão de Finanças 
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ter adícívoub à 
iubttik 	qeuLa1scja 

U 0115 juria reCURAiw=ú0 dc {czci12 dc, v1ur Uiraíur 
pbUada 1nk, INSS. I rciIz que tiItr vw níiut 

II) XrfJ\iUJT/t I 
JtlILUS 

CaluibuiçãV u 	i 	udÃt'. 	cidL 	iwi 	&i 
igual 	upiiiiaa 	alur tiininu 

 
fixada 

11. 1UIAL 

b06E 1B7 iEt9 ME 	47. 1437R 20/2 

o 

	ç. 033 
	

k 

qurrt 	;tr'U, 	nnatrn r-*iç 	trinta- 5rtp Pfltvr*  

instituto Níacional do 5gjiro Soda1**********************I********** o  

Sorob 	01 de dzernbr3 	99 



MIrnRioDA PREVlDfNCIAE ASWr1NC1A SOCL-MPAS 
STITISrONAC1O>ALDO sEcuw SOCIAL. —NSs 

- 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL —GPS
50.333..61610001-52 

3. CÕDKX) 1)I 
ÁOAM3.NTO 

4.COM?TI;C1A 1211999 

5.IDITWiCMXR 

I.NMX OURAZÃO 	IAffON]Z11NDERJÇQ: 

Sorocaba Çãmara Municipal 
eiéfone.: 	(OXXI5) 228-444 

Av, Rudolf Dafferner, SINQ — CEP 18.086-380 

6 VALOR IX) 51 	846 ,28 

7 

& 

U,cçiusivo INSS) 
9. VA OIt 121; OUTRAS 

ENTfl)ADI 

ATE-NCÃO--É vada a 	z.aç 	de CWS pata rcco1hiuito de rcca de v1ur infir 
ao cipuiada cm Rcscuço publicada po INSS. A rccctc quc resultar valcr árixior 
dccrã 3ct adicí~à ã ótibuio OU impiaânda cndOUtc no 	rncscs 

a 	iíw o ~I sejá IZ4S1 ou,  sçiQrao vakw rnIniro iodu 

1 U. ATM1MULTA I 
.RRÇ)S 

11- TOTAL SL8L6,28 
12. AUTENTICAÇÃO UACAR 

• ._' 	'- 1i 	 tLF 	 .:, 	r.ícv 

—------------ 

Bar 	AIa 	Ci ca 	CM 	 ca 

. 	 1 	)1 	 1 	
IR$  

Fee4epOr•eIta 	
ecc c1nq1nta e  um mil, oitocentos e quarenta e seis reais e vinte e oito  

li 

a Instituto Nacional do Seguro ou 9 sua oec— 

Sorocaba 	 d, janeiro. 	de2000  

 

-. 	ski 	 ft1( 



UNS11iO DA PIuWWf.NC1A I. MSSTCNCLA SOCIAL-MPAS 
INLTïWU NACIUNAL,LO SWUa) SUCiAL-1N 

• GUIA DA PR1W1D1NCIA SOCIAL— GPS 

3. COD1co D1 
1'AG/MENT() 2402 

4. CO'JL'f?NCIA 
0L2000 

5j j)O 50.333.616/0001-52 
1. M)ik.OUlWAO 
Câmara Municipal de Sorocaba 
TeL 	(OXX15) 228.4444 
Av. Rudoff Daffernner S/N 

L_ÇFP 1$096 --3E0 - Alto da ft 	Vista - Sororba 

( VÁLOR 1)0 I NW8 45,518,44 

7. 

81 

2.V1NCIMkNTO 
(Uso exclusivo lN.S) 

9. VA.OR 	OW'RAS 

%TEtCÃQ 	vxida 	uLUizaçSo de GS para remüu~DÁC rta do va'or nfax 
ao etpuado em R=~ pIJ 	pco LN&t A ra que t1or viur ijfiur 

w sdcm*da à Cocáfibui00 ou in.àoa 	xudiLç n 
wbjit*, aquouLULacja i&aI ou aupioc ao va4w.moiinio 1IXirJ  

IQ. AiMJMULT,t 
JUROS 

II;IUrAL 45.518,44 

a AmirtcAçÀo 

ÓE 	CC 	i39 	45.144F 



2..VNCJMENlU 
(UM, exdmim lN$) 

9, VA 1 ng DF: OUIU AN 

MlNiSTIO DA 1'R1VIlNe1A L A 	11N<.lA SOC1AL.-Mt'\s 
INSfl11JI0 NACIONAL IX) NtUU110 SOCI AI. - INSS 

3, CÓfl1C30 DF. 
PAc;At11J ...(. 

4. CQMrET.NCb 

2402 

02.2000 
GUIADA PREVIDËNCIA SOCIAL— GPS 

1. NOML Ç.)U RAÁOOÇ1AL.t1ONE/ENiJLR13Çt):  

Crnara Municipal de orocaba 

TeL: (015) 228.4444 
Rua Ruciolf Dafferner 5/ri 

50.333.616/0001-52 .,. IDINVH'lCAlx( 

50.262 .75 G. VALOR I)G IN 

ArENCÃO 	Iaa; UiIi..iço de CPS pr 	uta dcrcL 	vkr iuier 
o 	KLIO cm Reaouç.c pUbIIada 	JNS. Á reil qUe cuL vhir uwr 

ccYLTã ÉCr IdÁmEIJA à 	 ou imponíacia ~Ond=U 
ujs.tqiteu I u(i 	gvd uU i;a1iuezu valor uãkillxj fIxdu 

LQ. ÁTM'MLJLTA E 
JUROS 

1 1.TOUA.. 50.262,75 
2. AIJFLNT1CAÇÁU 1\NL.\k 

Ç~JW= loca 

beco 
033 

C2 	 1Ce 

( 	) 

Pap cin.tnta mil duzentos e se senta e d reais e 	enta e cin o cerl- 

  

aVQ5 ***********4*******************************i*******************  

lnsttuto Nacional do  leguro  
orocaba. 	01 	rnrço 	e1000  



. VALOR DE OLRA5 
EmDADES 

tvEcIMETo 
(i&x13sivo4SS) 

MtISERIO DA PREVU)ENCLA E ASSC!ASOL4L-MPS 
INsUiUTO NACIONAL. DO SOUO SOCL4L -NU 

3. CÕDIc5ODE 
MGAtENT0 

4. COMPETt.NCL; 

2402 

03.2000 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 50.333.616/0001-52 5 ]DE,\TIFtCADOR 

LNOME O1 RAZÃO srFoEZDEREÇO 
	

6. VALOR DO NSS 

Saracaba Câmara Municipal 

Tel. 015-228.4444- AV. Rudolf  Daferner s/ri  

45.714,52 

AMNCÃQ É vedaá a Uríliçp de G?S p= recaIhiirø de r=cita dc vaoí afor 
ao epuIado = Rsoo públícada pio INSS. A rc!a qc rewtwindor infaim  
dvi = açãCíciad3  à  =tnibuiÇãO Ou imP~'cíz çodzit  nos - 
ibt, 	io otiL seja tguãl Ou pir ao 'aIor múmo fr4o 

10. ATMMLTAE 
JUROS 

11- TOTAL 45.714,52 

U. ALr1'EICAÇÀO  EANCÁB 

J 
i c i n i i i 	1c 

I 033  

quarenta e  cinco mil, setecentos e quatorze reais e dncnta centavo 

J instituto Nacional do Seguro Socl1*****I**************t**I*t******** 
Sorocaba, 3 .abr1l 	 0O0 

o 



-; Bw À~  c r 

jii 333.  ( 1 
poC eS 

í C2 

? (.jLf)  

* ** * 1 

3. Çó~DE 
PAGAMENTO 2 ZLfl 

tismtitc 	*c iE U ti gc 

GUIADA PREVIDÊNCIA SOCIAL— GPS 

4. COMPETcA - 
5. 1DE411FtC.&DOR 

5Q 3 
1. NONA OU RAZÃO SIALJFONE'ENDEREÇO 

Sorocaba Câmara 
Tfone' 	(OXXIS) 
Av, Rudolf Daffernr. 

6 VALOR DO WSS  171fl7LV1 
Municipal 

22-444 
si n 	- CEP 18.086-380 8 

2VE4C1MENTO 
(tJ 	INSS) 

9VALOR DE O1JTRA 
ENT1DADE. 

ATENCÃO: É v~ a wü~ 
e 	da cm RmoluçAc 

devrrá xw fidx~ à 

de GS pa reco1himnc & rmciia de valcç mficr 
• lid j»k INSS. A rcceii& 	e rmlur v&kx Inâner 

lO. ATMJMLJLTA E 
JUROS 

ccn~çáo co tmpõ~ c mpindmtc n 
li. TOTAL 1Ô7 U1 
12. ALR1NTICAÇÃO BAIWÀRIA 

bei 	1A 	 ..17,4í.as3I2 

Truç.cs P=PremeNmente t  vem 

1 rtstltutø Nac1oral do segura syt**fra******************************* 
de Zi 

- 	: 1 
lww 

et üOCA 

- 	rt 

-:--- 	; 
—.._.0 



• 

	

: 	MSTRIODAPREVIDENCIAE ASSTSTÊCLASOcIAL-MPAS 

	

_c5. 	LNSTITUTO NACiONAL DO E(URO SOCLL—INS 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCJAL—GPS 

3CÕD1GODF. 
MGAMETO 2402 

-  
4.COPF,NCIA 05.2000 

50.333.52./0001-52 5FEFICADOR 

1. NOME OC RAZÃO SOCLLFONEíENDEREÇO 

Sorocaba Cãmaxa Municipal 
6.VALORDOINSS 45.092,22 

.7. 

Tal .0i.5-228. 4444 — AV. Rudolf Daferrer s/ri 

2NCD4ENTO 
(Uso exbsjvo INSS) 

9. VALOR DE QLRAS 
ENYII)ADES 

ATENCÃO.E vedada a iíii?aç*o.dc 
*0 c4~ - em &cwNção 
devi se adícimauà 
subscqüt. até que atai 

GPS pua rrtmto der 	de v4or ifero 10. ATMMTJLTAE 
JUROS ~cada pelo INSS. A recLa qkw rukar váor irificr 

c€rtIibWçQ OU 	importnia coaespZd 	Q5 U 

sejiiai ou ~W ao ulor míiiimo fixado 

11 TOTAL 45.092,22 

2. AUTENiICAÇÀO BANCÁIUA 

1 

B 	Q*Oj 

't 033  

  

-- 

  

001- -re4E e 4n-te - 	4s 

 

   

a a & 

   

      

       

***********  

Instítuto Ndprl rio Sguro  	  
e  

: 	 4.4 



zm 
GUIA DAPREV1DNCIA SOCIAL - GPS 

NSï1OA?.EV1!'CiA?L-ASSISTÊNCIA SOC1.-MPA 
INSfl WI'ZJ NACIONAL DO S MURO SOCIAL - ISS 

3. CODIC() DE 
AüAMEYro 

4, COM?ETbCLA 

2402 

06.2000 

C}J RZ) SOCTÃTJ I)F.REÇO 

Sôrocaba Câmara Mtinicipal 

015-2284444 - AV. Rudolf Daferner s/n 

50333.6I5/0001-52  

5216,32 

5 rDr,NTIHCADOR 

6. VALOR OISS 

!EtO 
jvoINSS) 

W É vd a ttíli72ço de GPS par reointo de rct d va]Or iifior 
ohço publkada pdo INSS. A rceaa que re±ar valórínf4tríor  

r adcaa É ÇW~0 ce im~cia waesponderac  
n. até que o.total soja iLa ou supioi o raormiuimo fdo 

9. V.,WR DE OJTRAS 
£NTIDADIS 

lo. AUMLLTA E 
JL1ROS 

11. Tcrr.kL 52.916 f 32 

12. AL NT1CAÇO BANCÂRIA 

t 	•372e? 'e33 

     

    

  

cá 	 r»- .--trin 	do 'r 

 

   

Sorocab. de  

; 



q 	- 	 . 

Intttuto Nacional do Seguro  

11 

Sorocaba 1 0 	e agot0 	eOOO 

a * a- 1 a 1 

MU1STÉRIO 
- 

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTENCL4 SOCJAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL~ 2SS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAOA'.ENTO 2 

NST1TT0 
4. COMP=NCIA 07.2000 

GUIA 
. IDErTF1CADOR 50.333. 	15/OOOi-52 

L NOML OU RAZ.AO 	CIONEFR&.ÇO 

Sorocaba 

Tel.015-2284444 

Cmra Municipal 
6. VAWR DO INSS 47 618 r 67 

7, 

- ?V. Rudolf Daffezner s/r2 S. 

2.VENCIMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENIDADES 

ATENCÃOE voda& a iilizaio 
ao Cgípulado = RescIuçc 

i 	adisszda 	à 
è qtsc otdi 

dc GPS 10. MMULTA E 
JUROS 

pmw rchuo de rcccsta dc va6r nfo 
pubda pdo INSS. A rccdta que ri 	valor infoicr 

impctIzia cu2hibuiçã0 ou 	 CMTWCnd=Le nos 
seja igual ou aup 	ao 'mkm mini= fio 

11. TOTAL 47..61g167 

I. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

BC 	E! 

 

:7 

    

    

Cot% 
o33 

çr 

)~ 

1 C3 

Ï 



e- 	MLi1STR1OI)APREVIoNCIA E Assls1*cIAOcAL-MpÀ 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL— iss 

A 

DA.PREVIDENCJA SOCIAL- GPS 

3.CÓDKQDE 
PAGAM$IO 2402 

TITLrO 

GUIA 

- 
4.COMPETE.CIA 08.2000 

50.333.616/0001-52 
LNOME M,  RAZÃO SOCMLiPONDEREÇO: 

Sorõcaba Câmara Municipal 
6. VALOR DO INSS 45.392,66 

Tel.015-228.4444 - AV. Rudol•f Daffarnr s/n- 
2VENCIMENTO 
(Uso eJusivo1NSS) 

9- VALOR DE OUTRAS 
EYIIDADES 

ATENCO: Ê v~ 3 uulixç3o 
o tsú~ = Ro1uço 

d a O?S pwa rJJiiineito d e ret3 d.e vIor irfior 
publi=U pco INS& A r=íLa Wt rcsur valor mf=iar 
ctri*xio ou ã~çàç*adaii 	no 
seja f1 os mpaíorao valor rrirnimc fixado 

dverà 
 

sw adi&sida à 

JW. ADMULTA E 
JUROS 

até 	eots1 

ILTOTAL 46.382,66 
12 AUTENTICAÇÂDBANCARIA 

- 
,J.- 	_. - f -- 

- 8a 	 Cl Ct 	 C3 

0331 	 )t 	1 	 1 	( 	)r 	1 

e quarenta e seis n11 	zertto e oi-tert e d4 rea e esz-1 - 

- 	Instituto Nacional do Seguro  

,Sorocaba, 	(1  

- 

1 



M1N1STIUODA PRVIDÇC1A E ASSINCIAsJj 
SM-70 NACIONAL DO SEGURO SOCL1,— INSS 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCTAL—GPS 

1 CÕDGO DE 	1 

PÀGAMEçro  2402 

4. COM?ETECIÂ 09-2000 

py4Q 50.333. 616/0001-52 
1, NOME OU. RAZÃO DEREço 

Sorocaba Cmra Municipal 

e.1.0.5-22$.4444 	AV. RUdolf Dafferner 

IS- VALOR  DO INSS 47 49 f 44 
. 

8- 

2.VENCIMErO 2. V E NUIV E, %'r 0 
(Uso exIu3ivo INS) 

9, VALOR DE OUTRAS 

aO 

AENCÁO É redada 	xti1izçio dc.OPS para rhz 	d: reçia de vakr 	fior 
ipii4c em. RcSODu~ publíca& pela INSS. A rta crio remUr v1,r infixior 

1O.ÀTM'MULTA! 
JUROS 

devi 	sw aaenada à 
oibsc~ca, até ticotuca1 

~~ ou 	ti.oca =rcWvndtmtc nos =es 
ieja igual ou m~ ar stIor mimo 	ad 

1LTOTAL 47.481,44 

- 	b62 iBC 	Ei2ø 	35 	47À,44R 2 /2 

--------------- - 

CtQ 

:10 
i29~ pa M quarerIta e sete mil, uatrocentoS Ê oiterta e 

quatro centavo  

1lnstituto  Nacional do Segura 

Soroczo_ \ 	.  

\ ' 

)~`10 
Ri 

,81 

 

 



C.Qt ci 

inte e 

1
0331 ( 

Pgu-e Çt4 
otaaoe 	- - 

3  

44 outjjhri 

1' 

ze 2000 

CE 

- 	 'IStO D FEIDËÇC!.A E AS 	O- 
 

tS111UTONACK) -AL DOSEGUROSOCIAL-INSS 

GUI4DA PREVIDENCIA SOCLL—GPS 

3.CÕDICODE 
PAGAMENTO 2402 

- 	- 4.CQMPETE'.ÇL- 0..2000 

5.TDF,rLPICADOR 50.333.616/0001-52 
1NV2XIEOURAZÂOSOCLLFONENDEREÇO: 

Sorocaba 

Te1.015-228,4444 

1 

Cara 'fzriicipa1 
6 47.007,28 

- ?.V. Ri.do.1f Dafferner sln 

2.VENC1MEVO 
cusoi  

9 VALOR DE OLTRAS 
ENTIDADE, 

ÀTENCÃO 	vedada a uiii2açAo 
o 	ipu1a& nn Resolução 

&vcrã 	s.= adjciocz4a 	É 
sub 	siqtIeotxa 

10. ATMMULTA £ 
ROS 

de OPSpara rro1hinito de rca da valoç tnf 
publicada pelo INSS. A reiia que reviUar valor irifeic -  
MAnibuíÇão,ou ffi~cia Oxrespmdmic nos =ses  

acja iaI <i 	perao vak niio lixado 

47.007,28 11. IWAL 

12. AL\rncAçÃOs.cARiA 

M@Meií 3140vee 222 



- r. , 	1.Jt - 1. _) 
1'- i 

se 	- 
Pag.*a p e 

jm  	 

jnstItt1tO  
=t 	11 

Ia Ir 	z 

a 

M1ODA MVIDÊNCIA E 

- 	
INSTITUTONACIONAL DO SEGURO SOCIAL —1NSS 

GUIA DAPREVIJ)ENCIA SOCIAL —GPS 

3. CÓDIGO DE 
2402 

- 
4COMPETENCL4. 11.2000 

50.333.616/0001-52 5.Tr?icALDR 

LNOMEOU RAZÃO SOCULÍTONFiENDP  R PÇO- VA.LOR 

Sorocaba Câmara Mw2ic±pal 
LX) INSS 4656991 

7. 

Tel. 015-228 . 4444 - AV, Rudof Daffrner s/n & 

2.VNCMENTO 
(Uso exolusivoiNSS) 

9. VALOR DE OLTRAS 
ET1DADES 

ATENCÃQ E vcdadc a utilização 
ao e3piado emResobe 

sff &didxada à 
cqics. atéque ot1 

dc t3P5 pa-a recolkãu=o do r-c 	de valor irifiv 
peio INSS. A r~ qie resuhar valor inferior pubii4 

O ATMMULTA E 
JUROS 

coc~o c* ir~cis corrpone n 
sca ia1 ou 5.prioeao valor noimo fixado 

11.TOTAL 46.569,1. 

b96 	BC 	ti22H4 023 	4656iR 2C129a 

12. AAÇÃOBÁNCARJÀ 



	

'j' 	 j• 
*•__-..__ 	 •f- 

:).r - 	

- 

' 	;_ 	 t- . ? j:.SC• 4,. 
11 

• 

1 - - • 

-

icwxlri ~ ~ . ~ 	~ 

033- i c 

P-je-e p' 
d.ec a qu~ a 

) 	 ***6.57664 

* a.. 

•- 	MINISTERJO 
3. CODIGO DE 

PAOAMENTO 2402 DAPREV 	CIAEASSI 	IASOCIkL-MPAS 
DO SEGURO socw -]NSS 

DA PREVI]) ENCIA SOCIAL - GPS 

• . 	 INSTlTLrroNAcroNfia. 
• - 

GUIA 

- 

&COMPETE.NCL; 12.2000 

50.333. €16/000i.-52 
1 OMEO Lr RAZA0SOCIAIJFOE.ENDEREÇO 

Sorocaba Câmara Municipal 

T1.05-228.4444 - AV. Rdo1f Da.fferner 	/r.. 

6. VALOR D(J1NSS 46.676, 64 

7.  

- 

ENCIMENTO 
(Uso 	cusjvo JNSS) 

9, VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO È. vadda a uti1iço 
ao ~do içum Rcsoiuço 

ser adicimada a 
beqit, aleque oT..aI 

de GPS para rccoIhinito de reccim de valor inficit 

publida peso INSS. A rri 	que resxzr var ãLFen.-X 
JO. ATMMULTAE 

JUROS 
ca1iibuiçâo co 	imprnia 	reotdttc r.os 	ms 
seja iaL cc waperivr aovalor  

IVrGTAL 	* 46.676,64 

12. AU 	CAÇOBANCÂILk 

iBE  



11' UF'i 
att 	 ' 

AtA 
dc 	 L -UI'' 

,) 	t.,' t!COj 

—= 	- 

1c2 	 C3 
 .j 033 jl;uo tJ( )eiJ L 	L;('ci /Ji) IJ *******37.1.12 35; 
qree trinta  e sete mil, cento e doze reais e trínIta e seis crltavQS********* 

	

linstituto Nacional do Seguro $oc1al*********************************** 	orom 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL —1NSS 

GUTA DA PREVLDÊNCIA SOCIAL— GPS 

ICÓDIGO DE 
PAGAMENTO 

2402  

4COMPETiCIA 01.2001 

5. IDENTIFICADOR 50.333.616/0001-52 

1. NOMEOU RAZÃO SQCIAJJFONE(ENDEREÇO: 

Sorocaba Câmara Municipal 

- AV. Rudolf Dafferner 	/r 

6. VALOR DO INSS 37.112,36 

7.  

— 
2YENCLMENTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É; vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado cm Resolução pubieada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser 	ad 	oriada 	à 	contribuição 	ou 	importância 	correspondente 	nos 	rncs 

subseqüentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo lixado 

10. ATMJMULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 3L112,36 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

b4a 	 i74 	37,RtV' 



Instituto Nacipnal do Seguro  

dê 

óvicá 	 C2 	 C3 R$ 

( )1' 	 1' 	 1 1 

a quantia trinta e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e oito  

d 	
N;J 	 i 	L!bJt. AtA 

'i 	LRLL1, zi 	í i, / 

c.ic 1. -1 1 
E1?iEi 	 d); 

1 
-• 	 4INlSTÉRIO DA PRBVDÊNCIAE ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

- 
GUIA DA PREY[DENCJA SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2402 

4. COMPETÊNCIA 02.2001 

5Ç)p 50.333.616/0001-52 

1, NOME OU RAZÃO SOCLFONEiENDEREÇO 

Sorocaba Câmara Municipal 

Tel.015-228.4444 - AV. Rudolf Dafferner s/n 

6. VALOR DO INSS 38.3$8,58 

7.  

2.VENCLMENTG. 
(Uso exclusivolNSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃOm, É vedada a utilzço de GPS para reccEhijniIo de rcce.a de valor inferior 
ao cáipulado enn Reso1uço pubIicda pelo INSS. A reca que resultar valor infior 
deverá 	&er adicimada à 	ctribuiço ou 	import2icia 	eorr-ondaite nos 	zn 

bseqDit 	até c~ue otaI seja igual ou superiorao valor rnfrimo fixado 

10. ATMTMTJLTA E 
JUROS 

11. TOTAL 38.388.58 
12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

ii 
1 	

iBA 020320M 0270 	28.380,5F' 2V20 
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) 	 MiIns'rÊiuo DA PREV[DÊNCIAE ASSISÍÊNcL& SOCIAL-MPAS 
rsriuro NACIONAL 1)0 SEGURO SOCIAL - 

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL— GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO 2402 

4. COMPETÊNCIA 03.2001 

511) 	ÍJrICADOR 50.33,616/0001-52 
1. NOME OU RAZÃO SOCIAL/FONE/ENDEREÇO- 

Sorocaba Câmara Municipal 

6. VALOR DO INSS 37.728,81. 

7.  

Tel.015-228.4444 — AV. Rudolf Dafferner s/n s. 

2.VENCLMENTO 
(liso ecclusivo1NSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATEIiCÃ0; 3 vedada a utilização de GPS para recolhimmto de receita de valor inferior 

ao estipulado em Resolução pubiicada pelo INSS. A receita que ruar valor inforiot 

deverá ser adiciada à cmriboio ou imp~cía 	çorecndmte nos 	meses  

que o total acja igual co eiperior ao valor minmo fixado 

10. ATMJMULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 37.728 1 81 

l. AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

t-?O62 i 	 396 	37.7a,5i 	eøIEÇ 
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MINiSTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.—INSS 

GIJTA DA PREV[DENCL4 SOCIAL - GPS 

3. CÓDIGO DE 
PAGAMENTO - 2402 

4. COMPETÊNCIA 04.2001 

S. IDENTIFICADOR 50.333.616/0001-52 

1. NOME OU RAZÃO SOCIAL'FONE/ENDEREÇO 

Sorocaba 

Tel.015-228.4444 

Câmara Municipal 

5. VALOR DO 1NSS 38.461,35 

7.  

- AV.FNQ. CARLOS R. E=Es  S/N 8.  

cnro 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 
ENTIDADES 

ATENCÃO: É vedada a awwçãQ da O?S pa 	oiito de.-eceita de valor infior 
ao eipui3dc em RaoIwda publicada pelo INSS. A rciLa que resultar valor inior 
deverá 	adiciOUada á 	tribuçAo ou 	imperlàa 	coxrespeodad.e nós 	--es 
subseqüentes, t6 que  o t.a1 seja igual ou supieso valor mínimo fixado 

lO. ATM/MULTAE 
JlROS 

11. TOTAL 38.461,35 
12, AUTENTICAÇÃO BANCÂ11A 

b2 iB7 02521 U30 	39A6ï135 	2/ 
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Ri 
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do Seguro 

. .caba 	ÇJj.  de 'ç.ça 

fÇ 	S))C 1'L - ._ L jF 	i)s 	UÇt:? 

/ 19 

- 

Cl Õcei 	 C2 	 Cleuer 	CS RS  

aque-50 por "1,8 

setecentos e ciqfleta e se-is 	reais e  

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL-MPAS 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL— GPS 

3. CÕDIGO DE 
PAGAMENTO 2402 

INSTITUTO 

GUIA 
05.2001 4. COMPETÊNCIA 

5IDENflFICQR 50.333.616/0001-52 

1. NOME OU RAZÃO SOCIALiIVNE/ENDEREÇO: 

Sorocaba Câmara Municipal 

6 VALOR [)() INSS 3675651 

7.  

Te]..015-228.4444 - AV.ENG. CL0S R. M=ES S/N 8.  

2NC1MXNTO 
(Uso exclusivo INSS) 

9. VALOR DE OUTRAS 

ATENCÃO: É vedada a ufifização dc G?S para recolhimento de recclta dc valor infior 

Rczc1uçc 	pelo INSS. A ra que rcsuar  v2210r bIfaiOT ao esLiFujaU = pubIida 

ID. ATWMULTAE 
JUROS 

devaá 5= adidsda à 
aubecqoa2tce, 

 

a 	quootcW 
ciXribuiço 	ou 	impo1a 	co-rp<idc rios 	mces 
ea ignal eu supseio 30 va1 	ino lIxado 

ILIOTAL 35..756,51 

12. AUTENI'ICAÇÃO BANCÁRIA 

tBB tóEt C083 
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dem 
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!Banco ddsiad:? 

C! 
M1N1STIRJO DAPREVIDNC1AE ASSTNC1A SOCIAL-MMS 
INsnTLrro NACIONAl.. DO SEGURO SOCIAL. - INSS 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS 

3. cÔDLGO DE 
PAGAMENTO 2402 

4.COMPlT1,NClA 
- 

07.2001. 

. U)EWIIHCADOR 50.333.61610001-52  
1. NOMEOU RAZÃO SOCIAiJFONEENDEREÇO: 

Sorocaba Câmara Municipal 
6 VALOR I)OINSS 47.485,42 
7.  

el.015-228.4444 - AV.SNQ. CARLOS R. MENDS S/N 8.  

2VNC1ME?1D 
(UNO cxcJuivo INSS) 

1. VALOR DE OUTRAS 
ENTIUADLS 

ATENCÂO:E vcd3da a uii jo de GPS para rcuo1himio de receita  de valor infciior 

ao caipuLado cm Resolução pub1kda pelo INSS A receita que riItar valor ixifoc 
deva . 	dada à 	ccfflZibUiçO ou 	imPortigeia 	cor 	k,flc ws mcee 
jubçqicntca, a14 que e totulmeja iiaI ou 41periorao valor 	øimOfixado 

10. ATM/MULTA E 
JUROS 

11. TOTAL 47.485,42 

12. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA 

b6E iBli 317øi 022E 
	

47.485,42-R 20120  
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Pagamento de GPS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

4ç.414 	GUIA DA PREVIDÉqCIA SOCIAL - GPS 
Mínistério de Previdência e Assistência Social - MPAS Qjw 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

3.Códigode 
Pagamto 02402 

4.Competênda 08/2001 

5.1deïcador 50333616000152 
Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 

6.Valor do INSS 44.129,49 CAttARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV ENG CARLOS, 	MENDES SN 7.  

8.  

Vencimento  
(Uso exdLisivo INSS) 9.Valor de Ouas 

Entidades 
0,00 

ATENÇÃO;É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor inícrior ao 
pulado em Resolução pubUcada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 101WMulta e 

adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o 
total seja igual ou supenor ao valor mínimo fixado. 

0,00 

11.Total 44.129,49 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga dcavés do Sanco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro das 
espeeificaçes, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

o, 
	Data: 30/08/2001 

	
Hora: 11:32:57 

Código de Referência da Operação: 3008200102700880535196 

(D Copyrtght 2000, Pandata Informática 

n.ups./I wwws.I1ossae1xa. eoiri. vii rtgw.r . iSp .) V/U 0/ti 1 

 



Pagamento de GPS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA FREVIDNCA SOCIAL - GPS 

Ministério cia Previd&cia e Assistência Social - MPAS 
INSS - Institto Nacional do Seguro 

3.Código de 
Pagamento 02402 

4.Ccmpetênoa 09/2001 

5.1dencador 50333616000152 
Nome ou Razão Social / Fone / Enducçc 
CAMARA MUNICIPAl. DE SOROCABA 6.Valor do INSS 4.283,12 
15226111-1  
AV. ENG.CARLOS R. MENDES SN - 

8. 
Vencimento  
(Uso exdvo INSS) 9.Valor de Outra-e, 

Entidades 0,00 

ATENÇÃO:É vedada a uClização de GPS para recolhimento de receita de valor inferior ao estipulado 
etn Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser acionada à 10.ATM/Multa e 
contribuição ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior ao valor mínimo fixado. 

Juros 0,00 

11.Total 4.283,12 

Obs.: A GPS - Gua da Previdência Social acima foi paga através do Sanco Nossa, Cabra S.A - débito em conta, dentro das especificações, 
conforme Ordem de Serviço INSS/DAF no  205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 2410112001. 

Data: 28/09/2001 
	

Hora: 11:25:58 

Código de Referência da Operação: 2809200103226220563794 

© Copyright 2000, Pandata Informática 

https://wwws.nossaøaixa.00m.br/EXPagtOGPS  asp 	 28/09/01 



Pagamento de GPS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
O44%44 
	

GUIA DA PE'IIDÊNCtA soc 	- GPS 	 __ 
Ministério da Previdénda e Assistênca Social - MIAS 

INSS - Instituto Nadonal do Seguro 

- 

3.Càdo de 
Pagamento 02402 

4.Competência 10/2001 

5.Identiflcador 50333616000152 
Nome OU Razão Social / Fone / Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 6.Valor do INSS 57.520,73 
152284444 
AV ENG C. R. MENDES SIN. 7.  

8.  
( 

Vencimento 
(uso exdiIvo 9.Valor de Outras. 

Entidades 000 
19 

ATENÇAO:E  vedada a ulizeço de GPS para recbltirnento de receita de valor inferior ao 
esdp.dado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 
adicionada à conbibuiç 	ou importância correspondente nos meses suequentes, até que o 
total seja Igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10.ATM/Mul 	e 
Juros

0,00  

ILTotal 57.520,73 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência -Social acima foi paga ulidvés do San= Nossa Caixa $.A - débito em conta, dentro das 
especiflcaçes, conforme Ordem de Serviço INSSJDA  n° 205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 31/10/2C01 
	

Hora: 14:19:44 

o 
Código de Referência da Operação: 3110200105406280595265 

© Cooi;ht 2000, Pandata Infoçmédca 

iztps:Ii 	 . i v/u 1 



Pagamento de GPS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO P E 
GULA DA PRDÊNCL& SOCIAL - Cr. 

Jnistrio da Previdência e A sistênc.la Social - MPAS 
INSS - Inshito Nacional do Seguro Social 

3.Codgo de 
Pagamento 02402 

4.Cornpetnda 11/2001 

S1denbcador 50333616000:52 
Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SORAB 
152-284444 
AV. ENG.CARLOS R. MENDES SN 

6.Vatcr do INSS 47.724,63 

7. 

8, 
Vencimento 

(Uso exclusivo INSS) . 9.Valor de Outras 
Entidades 0,00,  

ATENÇÃO-,É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor Inferior ao 
estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser 
adiciOnada à conibulção ou irnpernaa correspondente nos meses subsequentes1  até que o 
toI seja içual ou superior ao valor minimo fc3do. 

10.ATMIMulta e 
3uros 000 

- 
11 Total 47.724,53 

Obs.: A GPS 	Gula da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, deriti'c das 
especicações, conforme Ordem de Serviço INSSJDAF n° 205 de 10/03/1999 e por detei-rrunação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 30/11/2001 
	

Hora: 13:29:59 

Código de Referência da Operação: 3011200105007430588584 

(D Copyright 2000, Paridata Informática 

I1LLSJ/ www.ilOSS4 ixU1r1.Ull ragwtJr .asp 
	 .)U/l 1/VI 



Pagamento de GPS 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GULA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL GPS 

Mstiio da Previdênca e Assistência Social - MPAS 	- 
iss - instituto Nacional do Segurv Social 

Códiçode 
Pagamento 02402 

4.Competência 12/2001 

5.Idanfficador 0333616000152 
Nome ou Razo Soeial / Fone / Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 6.V&or do INSS 50.117,07 
15228114! 
AV. ENG CARLOS R MENDES S/N 7.  

8.  

Vencimento 
(Uso exdusivo INSS) 9.Vafor de Outra- 

Entidades 0,00 

ATENÇÃO:É vedada a utitzaço de GPS para re--olhimento de receita de valor intericr ao 
espulado em ResoIuço publicada pelo INSS. A recelta que ruitar valor inferior devera ser 
adicionada à contiibuiço ov irnportxda corresxxidente nos meses subsequentes, atd que o 
total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10.ATM/Mufta e 
000 

11.Total 50.117,07 

Obs.: A GPS - Guia da Preidénda Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa 5.A - débito em conta, dentro das 
especiflcaçes, conforme Ordem de 5ei- 1 	1NSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por determiriaço da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 26/12/2001 
	 Hora: 08:53:32 

Código de Referência da Operação: 2612200101318560540409 

© Copyright 2000, Pandata Informátca  
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Pagamento de GPS 

COMPROVANTE 
LI 	fl 	 GUIA DA PREVIDÊNCIA 

Mln1írio da Previdênda 

DE PAGAMENTO DE 
SOCIAL - GPS 

e Ass1stda Soda] - MPAS 

Nacional do Seguro Soda! 

3.C6digode 
Pagamento 02402 

INSS 	Instituto 4.CcrnPnda 01/2002 

5.Identificador 50333616000152 - 
Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 2284444 
AV ENG CARLOS R MENDES SN 

6.V&or do INSS, 47.735,80 

7.  

8.  

Venarnento 
(UsD exclusivo INSS) 9.Vaior de Outras 

Entidades  

- 	-. 
000 

ATENÇÃO-.É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor Inferior ao estípulado 
em Resoluço pub4cada pelo INSS. A receita que resuliar valor Inferior deverà ser adIcionada à 
corribuio ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja Igual ou 
superior ao valor mínimo fixado. 

10.ATMIMUIta e 
0,00 

11.Total 47.735,80 

Obs.: A GPS - Guia da Pre'idênda Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro d.as espedflcaç5es, 
conforme Ordem de Serviço INSS/DAF ri0  205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 01/02/2002 
	

Hora: 08:36:28 

Código de Referência da Operação: 010220020083637052.5336 

© Coçiyhght 2000, Pandata Lifonábca 



Pagamento de GPS 

COMPROVANTE 
AI 	 GULA DA PREV1DÉNCIA 

ZPSI.III. 	MinlstiOdaPrevldênclaeAslênda 

ISS - Instíti.Êx 

DE PAGAMENTO DE 
SOCIAL - GPS 

Soda] -MPAS 

Na~ do Seguro Social 

1C4490 de
Pagamento 02402 

02/2002 

5.Identificador 50333616000152 
Nome ou Razão Social / Fone) Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV. ENG C. R.MENDES 2945 

6.Valor CIO INSS 47.867,99 
1 

7.  

8.  

Vencimento 
(Uso exdusivoINSS) 9.Va}orde0utras 

Enttdades 0,00 

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhirneto de receita de valor Inferior ao estipuLado 
em Resolução publida pelo 1N55. A receita que resultar valor Inferior deverá ser adIcionada à 10.ATM/Multa e 

Juros 0,00 conb1buiço ou importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou 
superior ao valor mínimo fixado. 

11,Total 47.867,99 

Obs.: A GPS - Guia da Previdênaa Social acima foi paga at-avés do Banco Nossa Caba S.A - débito em conta, dentro das escações, 
conforme Ordem de Serviço INSS/DAF no 205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 24/0112001. 

C.  1 	

Data: 28/02/2002 
	

Nora: 11:46:11 

Código de Referência da Operação: 2802200203737450581156 

Copynght 2000, Pandata informática 



9.Valor de Outaç  
Enbdades 

Venomen 
(Uso exd~ INSS)  

X ~ENTO DE 
£ 	ti 	 QJLA D. ~MáCA SOA. GFS 

M$c di Ptvk&ncia e Aa Sociei- MPAS 

1855 	Na~do Sv 5caa 

Nome ou Razão Social  Fone / Endereço 
CAMARA MUNICPAL DE SOROCASA 
15 2284444 
AV E4G CARLOS R MENOS 2945 

3~ de 
Paganto 

4.Competfrxia 

5Jdentificador 

&.Valcc do INSS 

50 

03. 

3336160( 

47.9 

7.  

8.  

ATC4ÇÃQ'É vedada a u1izaço de GPS para recoiNnxtnW de tem de valor inferior ao estpUado em Resolução pub&da peio 
INSS. A receita que ruir valor Infetior deverã ser aaonada à 	ibuço ou mpornda correspondente nos Meses 
~uerites, até que o Wtal seja igual ou supeilor ao valer mínimo fixado. 

iLTotal 47.9 

IO.AT~a e 
xrw 

Obs.: A GPS - Ga da PredêicLa Sodai acima foi paga atavés do Banco Nossa CaIxa S.A - btx em cont, dero das espedflcações, conforme Ordem de Ser 
INS$IDAF n° 205 de 10/03/1999 e por derminaço cia Porr1a MPAS 375 de 2410112001. 

$ 	,deGPS 

Da: 27/03/2002 
	

Hora: 15:C 

Código de Referência da Operação: 2703200206043890603856 

7 

c 

 

Co~ 2000, Pandata Informática 

 



• odeGPS  

COMPROVANTE DE PA 	MENTO DE 
GUIA CÁ PREY1DNCIA SOCIAL- GS 

, 	?4lrUstrlo da Prevdêncla e Asslstãcla ScdI - MPAS 

ViSS - InstItuto Nador 	do Segura SocIal 

3 Código de 
Pagamento 

Competência 04, 

S.Idendficador 03336160( 
Nome ou Razão Social / Fone J  Endereço 
CAMARA MUNCPALI 
152284444 
AV. ENG CARLOS R MENDES 

6.Vor do INSS 52.2 

7.  
f 

8.  

9.Valor de Outras VendnVunto 
(Uso exciuvo INSS) 

À~.É vedada a utftlzaçào de GPS para recolhimento 
INSS. A receita que ruttar valor Infenor deverá ser 
subsequentes, até que o totai seja igual ou superior 

de recta de valor Inferior ao epulado em Resouço publicada peio 
à 	 lmpornÕa 

10.ATM/Multa e 
adicionada 	contiibtaço ou 	correspondente nos meses 
ao valor rninirno fixado. 

11.TntaI 52.2 

Obs.: A G?S - Guia da Previoência Social acima foi paga através do Sco Nossa Ca 	5.A- débito em conta, dentro das espeoficaçes, conforme Ordem de Sen 
INSSÍDAF ti0  205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Da: 30/04/2002 
	

Hora: 13:--- 

Código de Referência da Operação: 3004200205902630804533 

Q Copyright 1999-2002, Banco Nossa Caixa S.A. 
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ue GPS 

.01 

MPROVJ(TE Dt PENTO Dt 
Á 	 G.A PREVIOiÀ SAL - WS 

M10 da Pre.1da aMsda Soaj * MPAS 

IRSS - Inst.to Na~ da $eOao ScOal 

Nome ou Razão Social 1 Fone / Endereço 
CAJIAPA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV ENG C. P NDE$ 2945 

3.Códígo de 
Pagamento 

4.Competënda 	06 

5Idendfldor 503336160( 

6.Valor cio 1t5 	65.6 

7- 

18. 

Vencimento 
o 	o  

9.Valor de Ouas 
Entdad 

ATENÇÃ:É vedada a ulizaço de GPS para rechmnento de receita de valor lrtfenor ao estlçlado em Roluço pib.lcada pelo 
INSS A recefta que rtar valor inferior deverá ser acicionada à contriWção,  ou lmtànda co spondente nos meses 
subsequen, até que o total seja igual ou apenor ao valor mínimo fixado. 

10.All4fMulta e 
Juros 

11.Tc*al 	1 	65.6 

Obs.: A GPS - Ga da Prendência Social acima foi paga aavés de Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro das pedflcaç5, conforme (dem de Ser 
INSS/DAF ri0  205 de 10/03/1999 e por derminao cia Portaria MOAS 375 de 24/01/2001. 

 

Data: 28/06/2002 Hora: 14:1 

c 

 

Código de Referência da Operação: 2806200206471950621562 
6568v «9 

 

© Copyright 1999-2002, Banco Nossa Caixa S.A. 



Conta Corrente  

fJc'444.  Ç4 Extrato de Conta Corrente 
C) ruivo 	drSÃpaul, Período Solicitado: 05 Dia (s) 

AGÉNCIA: 0011-6 	 CONTA: 13-900047-3 
NOME: CkMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
DATA EMISSÃO; 31/07/2002 	 HORA: 11:37:33 

DATA HISTÓRICO 	 DOCTO. 	VALOR 
05107 S.ANTERIOR 	 8.134,07C 
29/07 DOC ELETRONICO-CREDITO 	121864 	901000100C 

SALDO FINAL DO DIA 	98.134,,07C 
30/07 SAQUE FOR CAIXA 	 1 	1.350,04D 

SALDO FINAL DO DIA 	96.784,03C 
31/07 DEBITO GPS/RARC.IMSS 	 592896w' j56.150,57D 

DISPONÍVEL 
	

40.633,46C 
APLICAÇÕES DISPONÍVEIS 
	

0,00 
PROVISIONADO 
	

0,00 
BLOQUEIOS EM, CHEQUE 

	
0,00 

RESERVA DE COMPRA 
	

0,00 
SALDO TOTAL 
	

40. 633, 4 6C 

DEPÓSITO A CONFIRMAR 
	

0,00 

CPMF DEVIDA ATÉ 	00/00 
	

0,00 
CPMF S/ SALDO DEVEDOR 30/07 
	

0,00 

LIMITE DISPONÍVEL DE CRÉDITO 
FINANCIAMENTO DE BENS 
	 0,00 

ELETRONICO PRE-APROVADO 
	

0,00 

SALDO TOTAL ATUALIZADO, SUJEITO A ALTER&COES 
ATE O FINAL DO EXPEDIENTE. 

Código de Referëncia da Operação: 3107200203446060595294 

© Copynght 2000, P~ta Inforrnca 
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.Va3or cio Outrasi 
Entidades 0,00 

4 	. 	,,/ de GPS 

/ 
'N'44d' 

3.Códlgo de 
Pagamento 

/ 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDNCIA SOCIAL - GPS 

P.krdérlo cia Previdência e Assistência Social - MPAS 

INSS - Institito Nacional do Seguro Social 

02402 

4.Cornpetênda 08/2002 

5-Identificador 50333616000152 

58.741,60 Nom 	Razão Social/ Fone /Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 2284444 
AV ENGC. R. MENDES 2945 

8. 

7. 

6.Valor do INSS 

ATENÇÃO:É vedada a utiLzaç3o de GPS para ~mento de receita de valor inferior ao estpuLado em Resolução 
publacada pelo INSS. A recata que resultar valor Inferior deverá ser adicionada à =tribUção ou Importância 
canespondente nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou supenor ao valor rrzinimo fixado. 

10.ATM/Multa e 
Juras 

0,00 

Vencimento 
(Uso exdvo INSS) 

iLTotal 58.741,60 

Obs.: A GPS -Guia da Previdência Social acima foc paga através do Banco Nossa Caixa SA- décito em conta, dentro das especificações conforme Ordem de 
$ervço INSS/DAF n°205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 30/08/2002 Hora: 13:57:06 

Código de Referência da Operação: 3008200206098520635147 

Copyright 1999-2002, Banco Nossa Caixa S.A. 

o 



0240: 3.CódI90 de 
Pagamento 

wm~mn pe PGMewro oe 
LI 	(') • 	GJIA PREVtDtNQÂ CAL- GPS 

PrdénQj e Acii SoCI - 

INSS - ~= Nedonai do ~ S 09/200: 

33361600015; 

5&883s: 

4.Competnda 

5JdentIfidor 50 
Nome ou Razão Social 1 Fone / Endereço 
C4MARA MU1CPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV ENG C. R MENDES 2945 

6.Valor do INSS 

7.  

Vencimento 
(Uso exd~ IS 

11.Total 58.883,5: 

8.  

ATENÇÃOÉ vedada a Wl~ de GPS para recoRumento de rta de valor nfenor ao estIpulado em Resolução publicada 
Pelo INSS. A receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada à =itriWção ou impornda correspondente nos 
meses subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10.ATM/Mutta e 
Juros 

Ot.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga atrav do Banco Nossa Caixa 5.4 - débito em conta, deno das espeaficações, conforme Ordem de 
Serviço I!JDAF  nO 205 de 10/03/1999 e por determinação cia Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

9.Valor de 0^ 
EntIdades 0't 

• ie Comprovantes/Demonstrativos 

Data: 30/09/2002 
	

Hora: 14:15:2 

Código de Referência da Operação: 3009200208235160704659 

i Coçyriçlit 2000, Pandata InfôrmátIca  

e 



o 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDNCIA SOCIAL GPS 

Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS 
INSS - instituto Nacional do Seguro Social 

3.Cõdgo de 
Pagamento 02402 

4.Competência 10/2002 

5.Jdentificador 5Q33616O00152 -ou Nome 	Razão SocW  / Fone / E~o 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 
AVENGcR. MENDES 2945 

.a 6 V lor do INSS 7 1. 	,8 

7. 

encimento 
(Uso exduslvo INSS) 

9.Vaior de Outras 
Entidades 

0:00 
ATENÇO:É vedada a utlização de GPS para ro 	irento de recta de valor 
inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A recta que resultar 
valor inferior deverá ser adicionada â contrulo ou Importância correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total se'a Igual ou superior ao valor mrnimo 

10ATM/Multa e 
Juros 0,00 

11.Tota! 61.013,78 

Obs.: A GPS - Guia da Previdénda Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa 5-4 - débito em conta, dentro 
das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF ri0  205 de 10/03/1999 e por deterrriinao da Portaria MPAS 
375 de 24/01/2001. 

Data: 29/10/2002 
	

Hora: 16:27:18 

Código de Referênda da Operação: 291.0200206673940639842 

Imprimir 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
Noi4.' Cc" 	GUIA DA PREVIDNQA SOCAS.. - GPS 
Ow5k. MUéio da Previdda e Asg~ Seo 	MPAS 	' 

INSS - Inituto Nacional do Seguro Social 

3-Código de 
Pagamento 02402 

4.Competênaa 11/2002 

5.Ic1eniflcador 50333616000152 Nome ou Razão SoClJ / Fone / E~ 
CAMARA MUNICIPAL DSOROCABA "6V 1522 84444 . a lordo INSS 6 4  . 57,7 

AV ENG C. R. MENDES 2945 7• 

8. 
(Uso exclusivo INSS) 9.Valor de Outras 0,00 
ATENÇO:dadaauflzaçãodeGPS para rom&de receita devalor Entidades 
inferior ao estipulado em ~u& pubcada pelo INSS A recea que resultar - 
valor infenor deverá ser adicionada à contxibulção ou unportânda correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou superkx ao valor mhumo 
fixado. 

10.ATM/Mutta e 
Juros 0,00 

lLTotaI 52.457,70 

Obs,: A GPS - Gula da Previdência Social acima fo paga através do Banco Nossa Caixa S,A - débito em conta, dentro 
das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por detenNnaçãO da Portada MPAS 
375 de 24/01/2001. 

Data: 29/11/2002 
	

Hora: 15:03:08 

Código de Referência da Operação: 2911200207389270658819 

Imprimir 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
&J0 	 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

Ministério cia P evkléncla e Assistência Social - MPAS 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

3.CódigO de 
Pagamento 02402 

4.Competênda 12/2002 

5dentiflcador 50333616000152 Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 2284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 

- 

6-Valor do INSS 61.707,34 

7.  

8.  Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

- 

9.Vaior de Outras 
Entidades 0,00 

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada à contribuição ou 
Importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja 
igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

10.ATM/Multa e 
juros 0,00 

11.Total 61.707,34 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A. - débito em conta, 
dentro das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por determinação da 
Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 27/12/2002 
	

Hora: 16:42:56 

Código de Referência da Operação 2712200207479120652686 

Imprimir 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 3.Código de 

N~ (4id4. 	GUIA DA 	NCIA $Xi Pagamento
02402  

Miniério da Prevdênda e Assistèncla Social - MPAS - 	- - 
4.Competêncla 13/2002 INSS - Insttuto Nacional do Seguro Social 

5.ldentiflcador 50333616000152 Razão
S. 

 Norne ou 	Social / Fwe / Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 

6.Valor do INSS 42.055 

AVENGC.R. MENDES 2945 7.  

8.  
Vencimento 
(Uso exdusivo INSS) 

9.Vaior de Outras 
0,00 

ATENÇÃO-.É Vedada a utilização de GPS para recoLrnento de receita de valor 
ir%íenor ao estipulado em Reso'ução publicada pelo INSS. A receita que - 
resultar valor lnferoc deverá ser adicionada à contribuição ou importância 10.ATM/Multa e 
correspondente r 	meses subsequentes, até que o total seja igual ou Juros 

0,00 

superior ao vlr mínimo fixado. 
11.Total 42.022,55 - 

Obs.: A (3PS - Gula da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débto em conta, 
dentro das espedtkaç5es, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por determinação da 
Portaria MPAS 375 de 24101/2001. - 

Data: 17/12/2002 
	

Hora: 15:34:52 

Código de Referência da Operação: 1712200206634610652181 

Imprimir 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS Pagamento 

Ministério da Previdência a Assistência Social - MPAS 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

3-Código de 
02402 

4.Competência 01/2003 

5.Identificador 30333615000152 Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 2284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 

- 6.Valor do NSS 52.178,00 

7 

8. Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

9.Valor de Outras 
Entidades 0,00 

ATENÇÃ0É vedada a utilização de GPS para recolhimento de recta de 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita 
que resultar valor Inferior deverá ser adicionada à contribuição OU 

importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja 
Igual ou superior ao valor mínimo 5xado. 

10.ATMfMulta e 
juros 1 

11.Total 62.176,00 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, 
dentro das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por determinação da 
Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 31/01/2003 
	

Hora: 16:15:09 

Código de Referência da Operação; 3101200307087750656574 

Imprimir 



7. 

Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 

11.Total 6L222,14 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

Ministério da Previdncta e Assstêncta Social - MPAS 
INSS- Instituto Nacional do Seguro Social 

3.Código de 
Pagamento 

4.Competênda 	 02/2003 

02402 

Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

ATENÇAO:E vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita 

5.Identificador 5033361D00152 

&Valor do INSS 	61.22244 

9.Valor de Outras 
Entidades 

que resultar vafor inferior deverá ser adicionada à contribuição ou 	10.ATM/Multa e 
importância correspondente nos meses subsequentes, até que o totai seja 3uros 
igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

0,00 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, 
dentro das especiflcaçes, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n0  205 de 10/03/1999 e por determinação da 
Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

o 

Data: 28/02/2003 	 hora: 13:55:36 

Código de Referência da Operação: 2802200305964280646459 

Imprimir 



C: 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GULA, DA PRV1DNC1A SOCIAL - GPS Pagamento 402 024021  

Ministério da Previdência e Assistência Soda) - MPAS 	* 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 4. Competência 03/2003 

5.Id€nticador 50333616000152 Nome ou Razão Soda) / Fone / Endereço 
CAMARAMUNICIPAL DESOROCABA 
15 2284444 6.Valor do INSS 61.422,11 

AV ENG C. R. MENDES 2945 7 

8. Vencimento 
(liso exclusivo INSS) 

9.Valor de Outra 
Entidades 

0,00 
ATENÇÃO:É vedada a utzaço de GPS para recolhimento de receita 
de valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A 
receita que resultar valor inferior devera ser adicionada à contx-ibuiço 10.ATM/t4uita e 
ou importãric.ia correspondente nos meses subsequentes, até que o 3w-os 

0,00 

total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

11.Tctal 61.422,11 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em 
conta, dentro das especiflcaç8es, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por 
determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 31/03/2003 
	

Hora: 08:27:17 

Código de Referência da Operação: 3103200302622240600842 

imprimir 
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c 

1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 3.Cgo de 
?Je'+ss (ÔA 	 GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS Pagamento 02402 

Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 4.Competência 04/2003 

SJdentiflcador 50333616000152 Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CAI'IAR.A MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 2284444 6.Valcr do INSS 70.8346 

MI ENG C. R. MENDES 2945 7 

S. Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

9.Valor de Outra - 
TENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhmentó de receita 

de valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada à contribuição 

1 
Entidades 

10.ATM/ Multa e 
ou importância correspondentenos meses subsequentes, atéque o 
total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

00O 

11.Tota1 70.893,46 

Obs.: A GPS 	Guia da Previdênera Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em 
conta, dentro das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n° 205 de 10/03/1999 e por 
determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01/2001. 

Data: 30/04/2003 
	

Nora: 12:05:44 

Código de Referência da Operação: 3004200304906220638244 

Imprimir 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

Ministério da Previdência e Assjstncia Social - MPAS 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

3.r-ód.lgc de 
Pagamento 02402 

4.Competncia 05/2003 

5.1dentfflcador 50333616000152 Nome ou Razão Social / Fone / Endereço 
CÂMARA MUNICIPAL DE SORQC.A3A 
15 2284444 6.Valor do INSS 87.74723 

AV ENG C. R. MENDES 2945 7 

S. Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

Maior de Outras 

ATENÇÃO-,É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita 
de valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A 
receita que resultar valor inferior deverá ser adicionada à contribuição 

Entidades 

10.ATM/Multa e 
ou importricia correspondente nos meses subsequentes, até que O Juros 

00O 

total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado. 4 - 
11.Total 87.747,23 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em 
conta, dentro das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF ri0  205 de 10/03/1999 e por 
determinação da Portaria MPAS 375 de 24/01f001. 

Data: 30/05/2003 
	

Hora: 09:26:16 

o. 	
Código de Referência da Operação: 300520030164671.0565375 

Imprimir 
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5.1dentiflcador 5C33361 &Xfl152 

0,00 

3.Cdigo de 
Pagamento 02402 

6.VaIc,r do INSS 15.07047 

1 '-Total 15.07047 

8. 

9Valor de Outras-
Entidades 

laATMIMuita e 
Juros 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO D 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL * GPS 

Ministério da Previdência e Assistência Social- MPAS 010

INSS - Instituto Nacional cio Seguro Social 

Nome au Razão Social 1 Fone / Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV ENG O. R. MENDES 2945 

Vencimento 
(Liso exclusiva INSS) 

ATENÇÂO:É vedada a utiliZaÇão de GPS para recolhimento de receltade valor 
inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar 

valor inferior deverá ser adicionada á contribuição ou impotãncia correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total seja igual eu superior ao valor mínimo 

fixado. 

4.Competêncla 

Obs.: A GPS - Guia ca Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro 

das especificaç5es, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF nc 205 de 1O,/1 	e por determinação da Portaria 

MPAS 375 de 24V1/2001. 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO CE 3.Cigo de 
Ci 	GUIA DA PREVIDÉNCLA -SOCIAL - GPS 	» Pamento 02402 

Ministério da Previdéricia a Assiência Social - MPAS 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 4.Competência 0612(X33 

Nome ou Razão Social'/ Fone / Endereço 5.dencader 533361 6.O152 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

6.Valor do INSS 74Cx0,00 152284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 

7. 

Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

9.Valor de Outras 
ATENÇÃO:É vedada a uttaação de GPS para recolhimento de receita de valor Entidades DCC 

inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo IN$S. A receita que resultar 

1 0Tiufla e 
Juros 0.00 

valor Inferior deverá ser adicionada á contribuição ou imp~cia correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total seja k,,ual ou superior ao valor mínimo 
fixado. 

11 .Tctai 74.0,00 

Oba.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nassa Cab'a $.A - débito em conta, dentro 
das especificações, conforme Ordem de Serviço NSSIDAF n° 2.b de IaWlggg e por determinação da Portaria 
MPAS 375 de 2401f~DD1. 

Data: 30dO3 
	

Hora: 1402.CC 

  

Código de Referência da Operação: 300620030894.9830727225 
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Data: 02C7f2CC3 
	 Hera: 13:16:11 

Código de Referência da Operação: 0207200305026800630815 

Imprimir 



4.Conipeténcia 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

J 	 GUIA DA PREVIDNC1A SOCIAL - GPS 
Ministério da Previdência e Assistência Social- MPAS 

INSS - Lnituto Nacional do Seguro Social 

aCócigo de 
Pagamento 

10fiTM/Mufta e 
Juros 

ATENÇA.O:É vedada a utiIição de GPS para recofliimento de receita de valor 
inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar 
valor inferior deverá ser adicionada á contribuição ou hnPortância correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total seja iguai ou superior ao valor minimo 
fixado, 

Data: 01VS 
Hora: .4356 

30,71 11 .Total 

Nome ou Razão Social / Fone 1 Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 221144 
AVENGC.R. MENDES 294S 

Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

6.Valor do INSS 

7. 

02422 

C7I2Lu3 
	.1 

336iJ0152 5.ldentificador 

Obs.:A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro 
das especificações, conforme Ordem de Serviço INSSJCAF n° 205 de 1!19 e por determInação da Portaria 
MPAS 375de241t2Dl.  

9.Valor de Outras 
Entidades 

oco 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 1 3.Cigo de 
GUIA DA PREVDËNCIA SOCIAl. cs Pagamento 02402 

Ministério da Previdncla eAssisténca Social - MPAS 
INSS - Iriituto Nacional do Seguro Social 4.Competêricia 07t2C 

Nome ou Razão Social / Fone! Endereço 5.tdentificador E03618X0152 
CAMARA MUNICIPAL DE $OROCA6A 

2254444 6.Valor do INSS 228,93 
AV ENG C. R. MENDES 245 

7 

Vencimento 
(Uso excusvo INSS) 

9.Valor de Outras 
Entidades 0,00 ATENÇÃO:É vedada a utilciação de GPS para recolhimento de receita de valor 

inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar - 

10ATM/Mu 	e 
Jures 0,00 

valor inferior deverá ser adionada à contribuição ou importância correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo 
fixado. 

11 .Totai 95.225,93 

Obs. A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro 
das especificações, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n°205 de 1CX3/1 999 e por determinação da Portaria 
MPAS 375 de 24O1!X)1. 

Data: S17 	 Hora: 13:1O 

 

Código de Referência da Operação: 3107200304999M01529886 

 

   

Imprimir 

     

         

Código de Referência da Operação: 010200301955620575279 

ImprbTtir 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
JM C?AA 	GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 

Ministério da Previdência e Assincia Social - MPAS 
INS.S - ritido Nacional do Seguro Social 

3.CõIigo de 
402 

4.Ccmpetência 	
1 

Nome ou Razão Social 1 Fone / Endereço 
C4MARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
152284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 

5.ldentifloador 33616XX0152 

6.Valordo INSS 98.456,16 

7 

Vencimento 
(Uso exclusivoINSS) 

9.Valordeoutras 
Entidades ATENÇÃO:É vedada a utizaçâo de GPS para recolhimento de receita de~ 

infenor ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar 
valor inferior deverá ser adicionada à contribuição ou importãncia OoiTespondente 
nos meses subseuerites, até que o tatal seja igual ou superior ao valor m[nimo 
fixado. 

lO.ATM/Multa e 
Jures 

11. Total 96.456,16 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nosw Caixa SÃ - débito em conta, dentro 
das especifIcaç, conforme Ordem de Serviço INSSJDAF n° 205 de 101=1 	e por determinação da Portaria 
MPAS 375 de 2401/O1. 

Data: 292 
	

Hora: 13:24:27 

Código de Referência da Operação: 2908200305630396640783 

lmpflmir 

c. 

c 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDÈNCIA SOCIAL. - GPS 	 ., 

MirUsério da Previdência e Assiência SocaI - MPAS 
INSS - Iriuto Nacional do Seguro Sia! 

3.C6diço de 
Pagamento 02402 

4.Compeiència 0I2CC3 

5.ldentiflca&,ç E061 6=52 Nome ou Razão Social  Fone / 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15254444 

Endereço 

6.Vajor do INSS 97.036.26 

AVENGCR MENDES 	45 7 

Vencimento 
(Uso exclusivo INSS) 

9.Valor de Outras 0,00 
ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de valor 
inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar 
valor inferior deverá ser adicionada à contribuição OU anportancia correspondente 
nos meses subsequentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo 
fixado. 

- 
1O.ATMíMulta e 
Juros 0.00 

11.Total 97.036,26 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro 
das especificações, conforme Ordem de Serviço INSSJDAF n 205 co 101 999 e por determinação da Portaria  
MPAS 375 de 240 =11 

Data: 3DKU= 
	

Hora: 48:1S 

Código de Referência da Operação: 3009200332196230522551 

trnprin* 

o. 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

Ato~ rAU-C 	GULA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GP5 	#!,) 
Ministério da Prev1drtcia e Assistência Social - MPAS 	- 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Sociai 

3-Código de 
Pagamento 02402 

4.Competênca 10/2003 

Nome ou Razão Social / Fone 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

/ Endereço 
5.identiftcador 50333515000152 

1.5 2284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 6.Valor do INSS 98.130,71 

Vencimento 
(Uso eXClUSIVO INSS) - 8 

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita 
que resultar valor inferior devera ser adicionada à contribuição ou 
importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja 
igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

9.Valor de Outras Entidades 0,00 

10.TMIMufta e Juros 0,00 

11.Totel 
- 

98.130,71 

Obs.; A GPS - Guia da Previdência Social acima foi paga através do Banco Ncssa Caixa S.A - débito em conta, dentro das 
especiflcaç5es, conforme Ordem de Serviço INSS/DAF n0  205 de 10/03/1999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 
24/01.12001. 

Data: 30/10/2003 
	

Hora: 11:15:04 

Código de Referência da Operação: 3010200303223710600564 

O prazo para solicitação da Reemissão do Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação. o 	 Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-lo. 

Imprimir 



COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

Ni.' 	GULA DA PREVIDÊNCLA soc. - 
os1g5i,.,' 	Ministério da Previdênc 	e Asstrtcia Social - MPAS 

INSS - lruttjto Naonal do Seguro Social 

3. Código de 
02402 

4.Cornpetência 11t2C 

Nome ou Razão Socia / Fone / Endereço 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
15 24444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 

5.1dentiflcador 50333616000152 

6.Valor do INSS 93.425,37 

7.  Vencento 
(Uso exclusivo INSS) 

8.  

ATENÇÃO:É vedada a utilização de GPS para recoavmento de receita de valor 
inferior ao estipulada em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar 
valor inferior devera ser adicionada à contribuição ou importância 
correspondente nos meses subsequentes até que o total seja igual ou Superior 
ao valor minimo fixado. 

9-Valor de Outras Entidades 0,00 

10.ATM/Mutta e Juros 0,00 

11 Total 93.425,37 

Obs.: A GPS - Guia da Previdência Socai acima foi paga através do Banco Nossa Caixa S.A - débito em conta, dentro das 
especificações, conforme Ordem de Serviço 1NSSIDAF n0  205 de 101 999 e por determinação da Portaria MPAS 375 de 
,241/2001. 

Data: 28/112003 
	

Hora: 11:40:58 

Código de Referência da Operação: 281120030434363.0619928 

lniprinilr 

Pâgina Principal 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
NSTITJTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

GERENCIA EXECUTTVA EM SOROCABA A NOS .. Ja v 

o 

OFICIO n° 21.038.06.0 10188112003 	(Continuação) 

Assunto: PROCEDIMENTO PARA RETENÇÃO DE QUOTAS FPM 
A PARTIR DE NOVEMBRO/2Q03 E RECOLHIMENTO 
DE DECIMO-TERCEIRO SALARIO 

A Câmara de Vereadores, embora tenha personalidade 
judiciária, ou seja, capacidade processual para a defesa de 
suas prerrogativas funcionais, não possui, contudo, 
personalidade jurídica, pois pessoa jurídica é o Município. Os 
seus funcionários, embora subordinados ao Presidente da 
mesa, na realidade são servidores públicos municipais" 
(RJTJERGS 168/379). 

Por oportuno, recordamo-lhes que as contribuições à 
Previdência Social decorrentes de Décimo Terceiro Sal 'o deverão ser 
recolhidas por meio de Guia de Previdência Social-GPS, ate o dia 19 de 
dezembro do corrente. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos, no endereço abaixo: 

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Agência da Previdência Social m Sorocaba 
SERVIÇO DE ARRECADAÇAO 
Endereço: R.Dr.Nogueira Martins, 141/145-CEP: 18035-257 - Sorocaba/SP 
Fone: (15) 231-2014 

Atenciosamente, 

VERA CRISTINA VIEIRA 
Chefe da Agência da Previdência Social em Sorocaba 

limo Sr. 
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR 
DD. Presidente 
Município de Sorocaba - Câmara Municipal 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
NST1TUT0 NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
cERErC(A EXECUTIVA EM SOR0CABA 

A NOS 
p 

OFÍCIO n° 21.038.06.0 /01881/ 2003 	APSSOR/INSS/SP 

Sorocaba, 04 de dezembro de 2003 

Assunto: PROCEDIMENTO PARA RETENÇÃO DE QUOTAS FPM 
A PARTIR DE NOVEMBRO/2003E RECOLHIMENTO DE 
DECIMO-TERCEIRO SALARIO 

limo Sr. Presidente, 

Vimos por meio do presente solicitar que, doravante, as 
informações prestadas referentes às obrigações correntes a serem 
mensalmente retidas das quotas de FPM desse Município contenham os 
valores devidos por todos os seus ógãos vinculados sem personalidade 

C 	jurídica, ou seja, Câmaras Municipais Secretarias Municipais, etc. 
Esclarecemos que tal solicitação encontra fundamentação legal 

nos precisos termos do acordo de parcelamento havido entre o Município e 
esta Instituição, firmado na forma do que dispõe a Medida Provisória n° 
2.129-8/2001, com a nova redação dada pelo art.3 da Medida Provisória n° 
2.187-13, de 24/08/2001 à Lei n° 8.212/91, de 24/07/1991, em seu artigo 38 
(parte abaixo transcrita), e nas normas traçadas pelo art. 14 do Código Civil; 
art.12, incisos 1 e II do Código de Processo Civil e no art.121 do Código 
Tributário Nacional; bem como da orientação jurisprudencial dominante, 
partes desta abaixo transcrita: 

Lei n° 8.212/91: 

"Art. 38. 	  

12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em 
que o Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a 
retenção do FPE e do FPM e o repasse à autarquia 
previdenciâria do valor correspondente às obrigações 
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do 
respectivo Fundo de Participação." 

"Não sendo pessoa jurídica, Câmara Municipal não tem 
capacidade de ser parte passiva em ação de responsabilidade, 
para a qual está legitimado apenas o Município, cujo 
comparecimento sob o nome de Prefeitura Municipal é 
irrelevante" (JTJ 153/204 e RF 326/220, maioria). (Continua...) 
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Prefeitura Municipal de Sorocaba  

Sorocaba. 	OS de janeiro 	de 2004 

( C 
NL?/ 	 V. 

CONTASiLI DADE 

NOTA 
DE 

EMPENHO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

E3dmSão 

PEF SORC3C T}oPtOS OJ 
AV 	CARLOS R MEDS Sr 
SOR ÔCAA 
CL1ENT UESDE 11/1995 

Xi à 1U8 urdem a 

C'-4À. 
c..c Çfl33 JCPM t" SOROCASÁ 

C1/(QOi 

1 Co. B,co AQIACIa 	 Cl Ca 	 C2 IaQu4n 	C R 

1 01310331U06 	) 	4 OOO 7 ?JD)JO)93 	 72e20957 

por este , Setenta e dois mil, duzentos e nove reais  
eentava rna 

cÕDk3O DE - 
PROCESO 

•:.:FEfUR4 MuNIC:EF'ÁL 	DE 	S(FÀ 

ES.ÇAO DATA P P1DCESSO NOTA EMPENHO 

Ii/2(N)4 OOOOOO-2IX4 O>0O 
}::ARÁ1v}E14Tí) 	J.NSS 	ÁRT 	FÂflONÀL. 

REI:ERENTE À »EZ/2003 

cRD:1:N 
Fcrrt 	000 	RECURSOS NÂO VINCUL.ADO >a_ESp 	0Ç1 

- — 
CLASSIFICAÇÃO 

— 	 4sTmxoNAL. NATUREZA DA DESPESA  PROGRAMA 0€ TRASAU-10 

: 	i .90. :L:0() 01 	:L22 soo 9O2 UNIDACEORÇAMENTÁRIA.. 	 :)- 

UNIDADE DE DESPESA 

CÀ1ÁkÂ NUNICIFÂL 

8,  
1-- SALDO ANTEPOR 	 .  

ESTA NOTA 	 72.209557 

S.LDO0ADOTAÇÂO 	 2-9S8.2263 

EMflEfl ORDEMADOR DA 

PRESIDENTE DA CÂ1tj;RÀ 	. 

04.93.3S--92 

 

¶-EL O CÂSS.}N . io :oos SÀI4T08 

C O t' 1 À D O FÍ 

ORO ISP 143872/0-8 

 

    



A
V

IS
O

 

R
E

C
IB

O
 -

 D
O

C
 	

N
°1

  

D
A

T
A

  D
E

  E
M

1S
SA

0
  

5/
1(

20
04

 

C
O

N
T

R
IB

U
IN

T
E

 	
C

Â
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

  S
O

R
O

C
A

B
A

 	
-  

IM
P

O
R

T
Â

N
C

IA
  

R
$7

2
.2

09
,5

7
 -
 

R
$ 7

2.
20

9,
57

 

L
a  

V
ia

  
-  

C
on

tri
bu

in
te

  

be
sp

06
2

 03
5  

0 5
01

20
04

 02
12 	

72
.2

09
57

R
 20

14
0 

T
O

T
A

L
 

R
E

C
E

IT
A
S

 D
IV

E
R

S
A

S
 

E
X

E
R

C
] C

Z
O

 D
E

 20
04

  

IN
C

ID
Ê

N
C

I A
 

R
E

P
A

SS
E

 D
E

 R
E

C
O

L
H

IM
E

N
T

O
 D

O
 IN

S
S

 P
A

T
R

O
N

A
L 

A
U

TE
N

T
I C

A
Ç

Ã
O

  M
E

C
A

N
IC

A
 

PR
E

F
E

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 

S
O

R
O

C
A

I3
A

  
E

ST
A

D
O

 D
E

 S
Ã

O
 P

A
U

L
O

 -
 B

R
A

S
IL

 1
 



COMPROVANTE DE AGENDAMENTO DE 
GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS 	jt 

Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

3.Cõdiqo de 
Pagamento 02402 

4.Competéncia 13/2003 

Nome ou Razão Social / Fone 
CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

/ Endereço 
5.Identiflcador 50333616000152 

15 2284444 
AV ENG C. R. MENDES 2945 6.Valor do INSS 57.532( 56 

7.  
emento 

(Uso exclusivo INSS) 
8.  

ATENÇÃO:Ë vedada a utilização de GPS para recolhimento de receita de 
valor inferior ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita 
que resultar valor inferior deverá ser adicionada à contribuição ou 
importância correspondente nos meses subsequentes, até que o total seja 
igual ou superior ao valor mínimo fixado. 

- 
—Valor de Outras Entidades' 000 

LC.ATM/ Multa e Juras 
1 

0100 

11.Tctal 	 1 57.532,56 

Data: 10/12/2003 
	

Hora: 13:05:58 

Pagamento Agendddo para: 18/12/2003. Efetivação sujeita a existência de saldo na data programada. 

Código de Referência da Operação: 1012200306665020546069 

O prazo para solicitação da Reemissão do Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação. 
Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-lo. 

Imprimir 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL 
INSTITUTO NA(JONAL 00 SEQUIO SOOAI. 
GEP1CLL EXECUTIVA EM sor'oc'OA A NOS 

. W.C..i( VJ 

OFÍCIO n° 21.038.06.010188112003 	APSSOR/INSS/Sp 

Sorocaba, 04 de dezembro de 2003 

Assunto: PROCEDIMENTO PARA RETENÇÃO DE QUOTAS FPM 
A PARTIR DE NOVEMBRO/2003 E RECOLHIMENTO DE 
DECIMO-TERCEIRO SALARIO 

limo Sr. Presidente, 

Vimos por meio do presente solicitar que, doravante, as 
informações prestadas referentes às obrigações correntes a serem 
mensalmente retidas das quotas de FPM desse Município contenham os 
valores devidos por todos os seus órgãos vinculados sem personalidade - 
jurídica, ou seja, Câmaras Municipais Secretarias Municipais, etc. 

Esclarecemos que ta[ solicitação encontra fundamentação legal 
nos precisos termos do acordo de parcelamento havido entre o Município 	e 
esta Instituição, firmado na forma do que dispõe a Medida Provisória n° 
2.129-8/2001 com a nova redação dada pelo art.3' da Medida Provisória n° 
2.187-13, de 4/O8/2001 à Lei n° 8.212/91, de 24/07/1991, em seu artigo 38 
(parte abaixo transcrita), e nas normas traçadas pelo art. 14 do Código Civil; 
art.12, incisos 1 e II do Código de Processo Civil e no art.121 do Código 
Tributário Nacional; bem como da orientação jurisprudencial dominante, 
partes desta abaixo transcrita: 

l') 
Lei n° 8.212/91: 

"Art. 38. 	  

§. 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em 
que o Estado, o Distrito Federal e o Município autorize a 
retenção do FPE •e do FPM e o repasse à autarquia 
previdenciária do valor correspondente às obrigações 
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do 
respectivo Fundo de Participação." 

"Não sendo pessoa jurídica, Câmara Municipal não tem 
capacidade de ser parte passiva em ação de responsabilidade, 
para a qual está legitimado apenas o Município, cujo 
comparecimento sob o nome de Prefeitura Municipal é 
irrelevante" (JTJ 153/204 e RF 326/220, maioria). (Continua...) 
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Estado de São .PuJo 

Referente : ReteuçAo de Quotas do FPM. 

Informamos a Vossa Bxee1neia. o valor 4e R$'117.459,76 

(cento e dezessete mil, quatrocentos e cmquen±a reais 'e setenta centavos) 

referente io 1NSS do ms de março de 2004,.a ser retido das quotas do 

FPM desse tnumclplo, conforme solicitação do Inst*ito Nacional do 

Sgiiro.  ociai, Gernóia Biutiva em Sorocaba. 

Sendo só d que se apresenta para o momento, aproveitamos 

'a oportunidade para renovar :08 nossos pfotestos de levRda èstiina e 

distinta consideraço. . 

• EXCELENTISSIMO SENHOR 
DoJioR RENATO FAli EL AMARY 
DI(3NÍSMo ~FEITO MUNICIPAL DE 
SooçABA'.. 

omp.$Eo on(ecad 
n — 1% EoCaQo - 



conderaço. 

ExCEJ.JN11sSXMO. SENHOR 
DOUTOR RENATO FÀtwiL AMAR 
DIGMSEv1O Piff rro MUNIC PAL DE 
SQRQCABA 

Estado de São Paulo 

XCELNÍSS1MÔ SENROR, 

Rèferente : Retenção de Quotas do FPM 

Informamos a Vossa Excelência o valor d4 R$ 117 335,92 (cento e 

dezessete mil, trezentos e trinta e cmcô reais e noventa e dois centavos) referente 

ao INSS do mês de abril de 2004, g ser retido das quotas do FPM desse 

município, coiiforme sollcitaçao do Instituto Nacional do Seguro Social, 

Gerência Executiva em Sorocaba. 

Sendo só o qu se apresenta para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para renovar os nossos protestos de elevada, estima e distinta 

Av. g.  Cujos Rehtaído Mondes, 945, A1to'da'Bo&Yist - Sorocaba (SP) - CE? 18013-904 
Telefone (OxxlS) 228.4444 
CNPJ 50333.616/0001-52 

E5 	 ziesdo 
cnp8peI 1% nidado 



Estado de São. Pauto 

1. Sorocaba, 26_dè •maio  de 2004 

Refbreute Retenção de.Qiiotas4ô F?M 

tnfõrmanosa Vossa Excelênçiao valor de R$ 118.071,34 -(cento  e 

dezoito mil, setenta e um reais e trintae quatro. centavós) referenie ao INSS do 

mês de maio de 2004, a ser retido das quotas do FPM desse mumcipio, conforme 

sõlicitaçAo do instituto Nacional• do Seguro. Sociál, Grncia Executiva: em 

Sórocaba,. 

Sendo 56 ø que. $e apresenta puta o momento, aproveitamos a 

oportunidade para renovar os ri0sSos protestos de elevada estima e diitinta 

consideração. 

ExcLENTÍSIO SENHOR 
DOUTOR RENATO FAUVEL AMRY 
DIG~IKO 	MUNICIPAL DE 
SOROCABA 

• Av. F,"g. Cwloí Reinaldo Mèndes, 2945, Alto da Bca Vista — Sorocaba: (SP) - CEP 18013-904 
Telefone (0x*15)22&4444 
CNPJ 50.333.616/0001-52 

1' 

oi OC,JOn&!ã 
C=~ 100% mado 



:Sorócaba, 8de junho. de204 

EXCLENTSSIMO SENHOR 

1 Referente : Rêtenço de Quõts4oEPM 

- 	 Informamos a Vossa Excelência o valor de R$ 121.7' 9 	cento e vinte e 

um nn1, setecentos e cinqüenta e nove reas e trinta e sete centavõs ) referente ao INSS do 

• mês de junho de 200411 	r retido', dás, quotas do FPM desse mieíçdõ, confotiuie 

sohcitaço do Intuto Nacional do Seguro Social, Gerência Executiva elti Sorocaba 

Sendo só o que se apresenta para o ni6mento, aproeitanios a oportuntdade 

para renova os nossos protestos de elevada estima e distinta corisideraço 

1 Excelentíssimo Senhór 
• .. 

 

DOXJTORRENAT&FAVVI!1 AMARY 

Digníssimo,  Prefeito Municipal de 
Soreaba 

Av 	ng. Carlos ~do mondes, 2945, Alto da Boa Vista —Srocaba.(SP) - ( P 18013-904 
TeL (()x15) 228-4444 

CNPJ50333616/0001-5 
• - 	-.. 	 1 	 . 	 ., . 	. 	

. 
O 	 1 



Refeente: Retenção de Quotas do FFM 

Informamos a Vossa E,e1ôicia o valor de R$.-'1 1.5 18663 (cntn e 

quinze mil, cento e oiteita e seis reais e sessenta e três centavos) referente ao 

INSS do mês de jqnho de 2O(4, a ser retido das quotas do FPM'desse município, 

conforme sohcitaçao do Instituto Naeional do Seguro Sooiai Gerência Executiva 

em.Sorocaba. 

Sido só o que sç apresenta para .'o momento, aprovCitamos a 

oportunidade para renovar os nossos protestos-  de -elovad2 estima e distinta 
1. 

-onsideraço;. 	-1 

• 

•• EXCELENTÍSSIMO SNROR 
DOUTOR RENATO FÀIJVEL Á4ARY 

1-IjsIoPirroMUNIctPÀLDE 
.S0ROÇABÁ ;- -- 

Av. 'ng.Cør1os Reinaldo Meiides, 2945, Altõ da Boa Vista Sorøaba (SP)— CEP 18013-904 
elefone (0x15) 228.4444 

'CNPJ5O.-333.616/000l-52 

Q7104 
í 

u4 
E 	onocco 

cm — 1O%o 



.1 

Referente Retençâo de Quotas dó PM 

- h1fomatnos a Vossa Excelêncmo valor de R 116 63O,5 ( 

dezesseis  ini1 ácisc~dtrinareais.cinqtenta e.çlo cent os)re'erente ao.' 

INSS 46 ns de agosto de 2004, a ser rettdo das quotas do FP1 desse nrunicpio, 

conforme so1icitaço do lnst4uto Nacional doígum Soolai, 3rênci Bxecutiva 

Ôm Somata.. 

Sendo só d que '  se apresenta para o momentp, aproveitamos a 

pàtdade.rovar Ps. nossos jitestos de. elevada estimna'edistirta 
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CELETtSSIMÓ SENHQR 

1GLTI6R 1NATO FAtVEL ÀM.ARY 
DirdssiMo Pivrro MIcJPÀL DE 

Eng. Calos  jema1do Medes, 245 Alto da," Vista - Sorocaba (SP) --CEP 18013-904 
Te1efon (Oxx15) 228.4444 
CPJ30.333.6I6IO01-52 



Ràfrentó Retenção de Quotas do FPM 

Infomiamos. a Vossa Excelência o valor de R$ 118 095,52 (canto e 

dezoito mil, noventa e cinco reais e uinqenta e dois centavos) referente ao 1NS5 

do mês de setembro de 2004, a ser retido das quotas do FPM desse mimicipio, 

conforme solicita do Instituto Nacional do Seguro Sociai Gerência Executiva 

emSoroeaba.. 

Sendo só o que. se  apresenta. pára o momento, aproveitamos . 

portunxdade para renovar os nossos protestos de elevada estima e- distinta 

co-o. 
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'. .. ExcuENi'fsSMo SN1ioR 
DOUTOR RE NATO FAiJvL ÀMARy - 

D!GNtssiMo PRE1TO MuNIduL D 
SOROCABA  

Aw Eng. Carlos Ré~ ~des, 2945~ Alto da Boa Vista — Sor~ (R) -j*CÉP 18013-904 
- 	 Telefone (Oxx15) 3238.111! 

:c5O.33616/-52 


